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Título III - Impostos 

TíTULO 111 

IMPOSTOS 

Capítulo I 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 16. é o tributo 
gação tem por fato gerador uma situação 
independente de qualquer atividade estatal 
específica, relativa ao contribuinte. 

Definição. O Capítulo I do Título III 
do Código Tributário Nacional tem início 
com a definição dos tributos em espécies, 
a partir do imposto. 

O conceito, que não é dos melhores, 
tem o mérito de caracterizar o imposto em 
relação à taxa e à contribuição de melhoria, 
as duas outras espécies de receita tributária. 

Estabelecendo que seu fato gerador é 
uma situação independente de qualquer 
atividade estatal específica, relacionada 
com o contribuinte, indica a não vinculação 
da receita. 

E isso porque o imposto tem caráter 
geral, sem vantagem específica para com 
o contribuinte. 

Esta é a característica mais marcante 
da espécie de que se cuida, como manifes
tação maior dó poder político que impõe 
um dever, de caráter geral, sem gerar, em 
contrapartida, benefício específico ou vin
culação orçamentária. 

Daí as diversas nomenclaturas para a 
espécie, tais como tributo sem causa ou 
tributo não vinculado. 

Como as demais espécies do gênero, é 
pago exclusivamente em dinheiro, o que é 
uma constante no mundo contemporãneo, 
onde não mais se tem notícia, senão histó
rica, de prestação in natura. 

A propósito, o art. 3° do CTN parece 
admitir o pagamento não só em moeda, 
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mas em valor que em moeda possa ser ex
presso, como, por exemplo, o pagamento 
em Títulos da Dívida Pública, com cotação 
na Bolsa de Valores. 

Leis específicas, inclusive, permitiram a 
dação em pagamento de débitos tribu tários. 

Cabe, aqui, referência à criação de pa
drão de valor para efeito tributário, como, 
por exemplo, a UFIR - Unidade Fiscal de 
Referência, Lei 8.383, de 30.12.1991, índice 
que passou a mensurar as obrigações tribu
tárias por algum tempo, em demonstração 
inequívoca de que, de acordo com o art. 3° 
do CTN, um tributo pode estar expresso 
não só em moeda corrente, mas em valor 
que nela (moeda) possa se transformar. 

Posteriormente, a partir da Lei n° 
9.703/1998, a UFIR foi substituída pela 
SELIC, passando a ser o fator de correção 
dos tributos federais, o que também foi 
seguido pelos Estados. 

Os tributos federais continuam a ser 
corrigidos pela Taxa SELIC, seja para pa
gamento, seja para correção do indébito 
tributário. Nesse sentido vem decidindo o 
STJ em recursos repetitivos, a partir do jul
gamento do REsp 1073846/Sp, 1 a Seção, ReI. 
Min. Luiz Fux, DJe de 18.12.2009 

A Taxa SELIC chegou a ter a sua consti
tucionalidade discutida, no âmbito do STJ 
(Corte Especial, AIREsp 2l5881/PR, reI. 
Min. Franciulli Netto, reI. pio acórdão Min. 
Nilson Naves, DJU 08.04.2002, p. 111). 

Entretanto a 1 a Seção de Direito Público, 
diante da decisão da Corte Especial, chan
celou a legalidade da SELIC, como fator de 
correção, nosEREsp 291.257/SC, 1 aSeção, 
reI. Min. Luiz Fux,j. 14.05.2003; EREsp 
399.497/SC,Dje 11.03.2003; e425. 709/Sp, 
posicionamento jurisprudencial plenamen
te acolhido pelo STF, como registrado no 
ARE 656.195 AgRlRS, reI. Min. Luiz Fux, 
1" T.,j. 18.12.2012. 
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o STj também consolidou sua juris
prudência no sentido de determinar que 
os depósitos judiciais e extrajudiciais, re
ferentes a tributos federais, fossem todos 
eles corrigidos pela taxa SEUC, a partir da 
vigência da Lei 9.703/1998 (U1/ 12/1998). 

Assinale-se que a UFIR foi extinta pela 
Lei 10.522/2002 (art. 29, § 30), diploma que, 
no art. 30, indicou como fator de correção 
a Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia - SEUC. 

O imposto tem como base fática um 
comportamento do contribuinte, ou uma 
situação jurídica na qual ele se encontre. 
Em outras palavras, o imposto, para existir, 
exige sempre um fato qualquer em que esteja 
envolvido o particular, sem a participação 
estatal. 

A legitimação da imposição soberana 
está na necessidade de o Estado arcar com 
o gasto público, mantendo a máquina ad
ministrativa. 

Classificação. O imposto pode ter di
versas classificações, dentre as quais a que 
enfoca o aspecto da incidência, dividindo 
a espécie em imposto direto e indireto. 

O imposto direto grava situações perma
nentes, constantes, ou pelo menos continua
das, sendo suportado pelo contribuinte em 
definitivo, como, por exemplo, o exercício 
de uma atividade lucrativa (exemplo maior 
é o Imposto de Renda), ou a propriedade de 
um bem, cuja titularidade é o fato gerador 
do imposto, como ocorre com a propriedade 
imobiliária, geradora do imposto predial. 

É também chamado de imposto que 
não repercute, porque a carga econõmica 
é suportada pelo contribuinte, isto é, pelo 
realizador do fato gerador. 

Contrapondo-se, existe o imposto in
direto, o qual grava situação instantânea 
ou mutável. 

Também é nominado de imposto que 
repercute, porque a carga econômica não 

é suportada pelo contribuinte, e sim por 
terceira pessoa. 

O terceiro, embora sofra o ônus eco
nômico, não se obriga perante o Estado, 
porque não se vincula ao fato gerador ou 
ao fato imponível. É apenas o consumi.dor 
final da mercadoria ou 
da atividade eleita pelo legislador como 
necessária e suficiente ao nascimento da 
obrigação tributária. 

A classificação que ora se coloca não 
é jurídica, na medida em que, ao lado do 
contribuinte de direito ou contribuinte 
jurídico, destaca a figura daquele que su
porta o ônus econômico da obrigação, o 
contribuinte de fato. 

Para o Direito é praticamente irrelevante 
quem paga, porque o interesse concentra-se 
em torno de quem realiza o fato gerador: 

Entretanto, a figura do contribuinte 
de fato torna-se importante na hipótese de 
repetição de indébito, por força da previsão 
contida no art. 166 do CTN, in verbis: 

"Art. 166. A restituição de tributos que 
comportem, por sua natureza, transferência 
do respectivo encargo financeiro somente 
será feita a quem prove haver assumido 
referido encargo, ou, no caso de tê-lo transfe
rido a terceiro, estar por este expressamente 
autorizado a recebê-la". 

O artigo em referência tem sido objeto de 
contundentes críticas dou trinárias, embora 
prestigiado pelo judiciário. 

Uma segunda classificação identifica 
os impostos levando em conta o objeto da 
incidência, dividindo-os em pessoais e reais. 

Pessoais são os impostos que, ao se
rem instituídos, levam em consideração as 
condições pessoais do contribuinte, como 
o Imposto de Renda, exemplo primeiro 
da espécie, pelo caráter eminentemente 
subjetivo da exação. 

juridicamente pessoais são todos os 
impostos, eis que o contribuinte é pessoa 
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física ou jurídica. Faz-se a distinção apenas 
para efeitG didático. 

Contrapondo-se aos impostos pessoais, 
temOs os impostos reais, cuja incidência 
leva em consideração a matéria tributária, 
unicamente, sem cogitar das condiçõ~s 
pessoais do contribuinte. 

Com exceção do Imposto de Renda, 
todos os demais impostos do Sistema Tri
butário Nacional são reais, tais como o IPI, 
o ICMS, o IOF etc. 

Há, ainda, uma terceira classificação, a 
qual leva em conta a forma de tributação, 
dividindo os impostos em fixos, proporcio
nais e progressivos. 

Fixos são os impostos cujo montante é 
estabelecido em quantidade certa, como, 
por exemplo, o Imposto sobre Serviços pago 
pelo profissional autônomo. 

Proporcionais são os impostos cuja alí
quota observa sempre o valor da matéria 
tributária para atribuir um percentual. As
sim, tem-se o ICMS, o IOF etc. 

Por fim, os impostos progressivos são os 
cuja alíquota é estabelecida em percenta
gens variáveis, conforme o valor da matéria 
tributável. É o que ocorre em relação ao 
Imposto de Renda. 

Fiscais e extra fiscais de acordo com a 
finalidade a ser alcançada mediante a exação. 

Impostos fiscais são aqueles cujo objetivo 
precípuo é a geração de receitas. 

Diferentemente os impostos extrafiscais 
são assim denominados porque a sua fina
lidade principal não é arrecadatória. Tem 
como objetivo alcançar uma finalidade de 
caráter social, político ou econômico. 

Todo imposto tem uma faceta fiscal, 
porque sempre e sempre gera arrecadação 
de receita, e outra faceta extrafiscal, na 
medida em que influi no comportamento 
dos contribuintes. 

O que distingue um do outro é a pre
dominãncia de um aspecto ou outro, em 
relação a casa imposição. 

Ar!. 17. Os impostos componentes do 
sistema tributário nacional são exclusiva
mente os que constam deste Título, com as 
competências e limitações nele previstas. 

Trata-se de dispositivo parcialmente 
superado, já sob a égide da CF de 67, com 
a Emenda Constitucional 1/69, não tendo, 
portanto, nenhuma pertinência na atuali
dade, quando, pela Constituição de 1988, 
novos impostos foram criados, além de ter 
sido a União contemplada com a compe
tência residual Cart. 154, I, da CF). Outros 
tantos deixaram de existir, enquanto ou tIOS 
foram fundidos. 

Ar!. 18. Compete: 

l-à União instituir, nos Territórios Fede
rais, os impostos atribuídos aos Estados e, se 
aqueles não forem divididos em Municípios, 
cumulativamente, os atribuídos a estes; 

11-ao Distrito Federal e aos Estados não 
divididos em Municípios instituir, cumulati
vamente, os impostos atribuídos aos Estados 
e aos Municípios. 

Dentre as classificações de impostos, a 
que apresenta maior simetria com a Cons
tituição é a que os examina sob a ótica da 
competência impositiva da União, dos Es
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
os entes integrantes da Federação. 

Temos a divisão de competência estabe
lecida constitucionalmente nos arts. 153, 
155 e 156, diferentemente do CTN que, ao 
dividir os impostos, levou em consideração 
a natureza do fato sobre o qual incidem as 
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exações, ou o critério econômico, agrupan
do-os da seguinte forma: 

1. Comércio exterior: Imposto de Impor
tação e Exportação; 

2. Patrimônio e renda: Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural- ITR; Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU; Imposto sobre a Trans
missão de Bens Imóveis e de Direitos a eles 
relativos - ITEI; Imposto sobre a Renda e 
proventos de qualquer natureza - IR; Im
posto sobre as Grandes Fortunas; Imposto 
sobre a Propriedade de Veículos Automoto
res- IPVA; e o Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortís e Doações- ITCMD. 

3. Produção e circulação: Imposto sobre 
Produtos Industrializados - IPI; Imposto 
sobre a Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Inte
restadual e Intermunicipal e de Comuni
cação - ICMS; Imposto sobre Operações 
de Crédito, Cãmbio e Seguro ou relativas 
a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF; 
e o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISS. 

O elenco é enriquecido com a com
petência residual, contida nos incisos I 
e II do art. 154 da CF e com os impostos 
extraordinários, só passíveis de cobrança 
na iminência de guerra externa. 

Os impostos nominados estão divididos 
entre os entes estatais, sendo federais o Im
posto de Renda, o Imposto sobre Produtos 
Industrializados, o Imposto sobre Operações 
Financeiras, os Impostos de Importação e 
Exportação, o Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural, o Imposto sobre Grandes 
Fortunas. Acrescente-se a este rol a extinta 
Contribuição Provisória sobre Movimen
tação Financeira - CPMF, típico Imposto 
sobre Movimentações Financeiras. 

Da competência estadual são o Imposto 
sobre operações relativas à Circulação de 
Mercadorias, o Imposto sobre a Transmissão 

Causa Mortis e o sobre a Proprie-
dade de Veículos Automotores. 

Por fim, na esfera municipal temos o 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri
torial Urbana, Imposto sobre a Transmissão 
Imtí\/ivo~ t: o Imposto sobre Serviços de 

Natureza. 

Sob a égide da ConstitUIção Federal de 
1988, o ICMS, de competência dos Estados, 
absorve os três impostos especiais (ener
gia elétrica, combustíveis e lubrificantes e 
minerais) e os impostos sobre serviços de 
transporte e comunicações. 

Outra significativa alteração foi a am
pliação do fato gerador do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Imóveis Causa Mortis, de 
competência dosEstados, eque açambarcou as 
doações e também a transmissão de quaisquer 
outros bens e direitos que não os imóveis. 

Surgiu o Imposto sobre a Propriedade 
de Veículos Automotores, de competência 
dos Estados, e instituiu-se o Imposto sobre 
Movimentações Financeiras, a CPMF, de 
caráter provisório e extinto em 2007, o qual 
serve para o governo federal direcionar a 
fiscalização quanto à geração de rendas, 
fuga de capitais, ingresso de capitais no 
País e lavagem de dinheiro. 

É um imposto que tem nítido caráter 
extrafiscal. 

Os impostos extraordinários são virtuais 
e constitucionalmente autorizados em caso 
de guerra e sobre bases já tributadas por 
outros impostos. 

O CTN traz a previsão no art. 76. 

Capítulo 11 

IMPOSTOS SOBRE 
O COMÉRCIO EXTERIOR 

Seção I 

Imposto sobre a importação 

Art. 19. O imposto, de competência 
da União, sobre a importação de produtos 
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estrangeiros tem como fato gerador a entra
da destes no território nacional. 

A primeira abordagem que se faz em 
relação ao Imposto de Importação é quanto 
ao seU nomen jwis. 

Embora esteja nominado na Constitui
ção Federal e no Código Tributário Nacional 
como Imposto de Importação, são comuns 
denominações como TarifaAduaneira, Talifa 
Alfandegária, DireitosAduaneiros ou Direitos 
Alfandegários. 

Registre-se que as expressões indicadas 
também servem para nominar o Imposto 
de Exportação. 

De impropriedade flagrante, os nomes 
vulgares acabam por prestigiar a repartição 
fiscal, batizando o imposto com o nome 
do espaço físico reservado à fiscalização, ao 
tempo em que usa a nomenclatura "tarifa" 
como sinônima de "imposto". A Consti
tuição Federal de 1967, com a Emenda 
Constitucional 1/69, no art. 153, § 29, re
feria-se à Tarifa Alfandegária como termo 
que abrange os dois impostos do Comércio 
Exterior: importação e exportação. 

"Tarifa" significa lista de preços, valor, 
alíquota e não espécie tributária. 

Características. Considerado um dos 
mais antigos impostos do mundo, tem como 
principal característica a extrafiscalidade. 

Trata-se de imposto com objetivos de 
política econômica, destinado à proteção 
dos produtos nacionais, do câmbio e do 
balanço de pagamento, tendo secundário 
significado como fonte de receita. 

Como instrumento de política econô
mica, presta-se para atender às oscilações 
do mercado internacional, ao incremento 
de soluções na área do comércio exterior. 
As alíquotas são aumentadas quando se 
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deseja diminuir as exportações e diminuídas 
quando, ao contrário, é aconselhável, poli
ticamente, a abertura do comércio exterior. 

Por vezes, o tributo de que se cuida é 
utilizado para corrigir distorções socioeco
nõmicas nacionais, socorrendo determinada 
área, como ocorre com a criação de zonas 
de livre comércio ou zonas francas. 

O objetivo político é propiciar a con
dução de recursos e surgimento de em
preendimentos para áreas que, dificilmente, 
despertariam maior interesse econômico. 

Como instrumento político, natural
mente, não poderia o Imposto de Impor
tação sofrer as duras limitações das demais 
exações. Daí a liberação de sua majora
ção, sem o rigor imposto pelo princípio da 
anterioridade. Neste sentido, há previsão 
constitucional expressa (§ 10, art.150, CF). 

Entretanto, não é absoluto o poder de 
majoração, eis que o Executivo, ao manejar 
as alíquotas majorantes, está adstrito aos 
limites mínimo e máximo estabelecidos 
em lei. Neste sentido, o disposto no § 10 
do art. 153 da CF. 

A flexibilidade das alíquotas faz com 
que a legislação tributária do imposto em 
comento entre em vigor imediatamente, 
respeitado o princípio da irretroatividade, ou 
seja, anteceda à ocorrência do fato gerador. 

Além da extrafiscalidade, o Imposto 
de Importação é um tributo indireto, pois 
a carga tributária tende a ser suportada 
por terceiro, muito embora não ocorra a 
transferência de forma clara e objetiva. 
Com efeito, o ônus pelo tributo gerado se 
integra ao preço, sem destaque formal. É o 
que se denomina, em linguagem vulgar, de 
"imposto por dentro". 

É seletivo porque a incidência tribu tária 
observa a qualidade de cada um dos bens, 
classificando-os como supérfluos, não su
pérfluos, similares aos nacionais etc. 
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Fato gerador. O art. 19 do CTN não define 
com perfeição o fato gerador do imposto 
em comento, porque não basta a ocorrência 
do fato ali indicado para que se tenha o fato 
imponível. 

Não basta o ingresso do produto estran
geiro no território nacional para que se dê a 
incidência, porque, por exemplo, uma merca
doria pode ingressar no Brasil e não ocorrer o 
fato gerador, se para este País não se destina, 
utilizando-o como passagem, apenas. 

Como a hipótese de incidência é livre
mente escolhida pelo legislador, pode ele 
eleger um acontecimento econômico, um 
fato material ou um negócio jurídico. 

Quanto ao imposto em análise, escolheu 
o legislador uma situação fática - entrada 
de mercadoria no território nacional-, mas 
esta situação fática deve estar atrelada a uma 
situação jurídica - vipda do estrangeiro, com 
ânimo de ser inteníàda no País. 

O certo é que o fato gerador do Imposto 
de Importação é instantãneo, não havendo 
definição quanto ao específico momento 
de sua realização. 

Contudo, para delimitar-se a hipótese 
de incidência, é preciso recorrer ao Dec. -lei 
37/66, porque, enquanto o CTN define 
o elemento material, o decreto-lei define 
o elemento temporal. 

O diploma em referência, ao reportar-se 
ao fato gerador do imposto, diz que, quando 
se tratar de mercadoria despachada para 
consumo, exige-se a declaração de impor
tação para o despacho aduaneiro (art. 44). 
E, entregue a declaração, tem-se como com
pletado o fato gerador do imposto (art. 23). 

Como visto, o fato gerador em exame 
exige um elemento espacial - território 
nacional- e outro temporal- momento da 
entrada. 

A entrada é considerada como território 
aduaneiro. 

O tempo é a entrega da declaração ou do 
manifesto, no qual é dito qual a mercadoria 
importada. 

É, nas palavras do saudoso Min. Adhe
mar MacieL "o reconhecimento de fato 
jurídico já ocorrido" 

Se a mercadoria adentrar-se sem que 
esteja acompanhada do documento que a 
identifica, tem-se como ilícita a operação. 

Consequentemente, exige-se que a leitu
ra do art. 19 do CTN seja feita em conjugação 
com os arts. 23 e 44 do Decreto-lei 37/66. 

É de suma importãncia a determinação 
do momento em que ocorre o fato gerador 
do Imposto de Importação, em razão da 
escolha da legislação que deve reger a espé
cie, sabendo-se que não está ela sujeita ao 
princípio da anterioridade. Tendo aplicação 
imediata a lei que majora a alíquota do 
imposto, o simples ingresso da mercadoria, 
muitas vezes já descarregada do navio ou 
aeronave, em depósito na zona primária, 
e com procedimento de desembaraço já 
iniciado, vem a sofrer os efeitos de uma 
majoração do imposto. 

O Poder Judiciário, a partir do Supremo 
Tribunal Federal, vem entendendo que 
o simples ingresso do bem não obsta à apli
cação da lei de majoração, incidindo a lei 
nova se ainda não foi expedida a declaração 
ou manifesto. É o que se chama de ingresso 
jurídico. 

Vozes autorizadas, dando literal inter
pretação ao art. 19 do CTN, rechaçam o 
entendimento jurisprudencial. 

Há, ainda, os que pugnam pela imu
tabilidade da lei de regência, a partir da 
expedição da guia de importação, em nome 
da segurança jurídica. 

O STF, em reiterados precedentes, tem 
entendido que a expedição de guia é um 
mero expediente burocrático, sem reper
cussão quanto ao fato gerador. 
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o entendimento é técnico, vem sendo 
seguido pelos Tribunais, mas pode trazer 
alguns problemas de ordem econômica para 
o importador, quando, por exemplo houver 
um aumento exacerbado e imprevisível da 
alíquota. 

A variação de alíquota pelo Executivo, 
característica de um imposto que tem obje
tivo político, é muitas vezes utilizada para 
evitar o dumping, harmonizando os preços 
do mercado interno com o externo. Daí os 
preços de referência, constantes das reso
luções do Conselho de Política Aduaneira, 
com a fixação de pautas de valor mínimo, 
exigindo-se que sej am elas acompanhadas de 
motivação expressa, a fim de evitar o arbítrio. 

SUPREMOTRIBUNAl FEDERAL 

.. "EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL 
NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRI
BUTÁRIO.IMPOSTODEIMPORTAÇÃO. 
FATO GERADOR: ENTRADA DAMERCA
DORIA NO TERRITÓRIO NACIONAL. 
MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA POR ATO 
DO PODER EXECUTIVO-DECRETO N. 
l.427/1995. MOTIVAÇÃO CONFIGURA
DA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMEN
TAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(RE 594832 AgR, Relator(a): Min. CÁR
MEN LÚ CIA, Primeira Turma,julgado em 
23/03/2011, DJe-069DIVULG 11-04-2011 
PUBLIC 12-04-2011 EMENTVOL-02501-
02PP-00314)". 

REPERCUSSÃO GERAL EM RE 

.. "IMPOSTO SOBRE PRODUTOS IN
DUSTRIALIZADOS - IMPORTAÇÃO DE 
BENS PARA USOPRÓPRIO-CONSUMIDOR 
FINAL. Incide, na importação de bens para 
uso próprio, o Imposto sobre Produtos 
Industrializados, sendo neutro o fato de 
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tratar-se de consumidor final". (RE 723651, 
Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tri
bunal Pleno,julgado em 04/02/2016, PRO
CESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL- MÉRITO DJe-l64 DIVULG 04-
08-2016 PUBLIC 05-08-2016) 

.. "Constitucional. Tributário. Imunidade. 

Assistência social. Atividade filantrópica 
executada à luz de preceitos religiosos. Ca
racterização como atividade assistencial. 

Aplicabilidade ao imposto sobre importação. 
Arts. 5°, LIVe LV (devido processo legal, 
contraditório e ampla defesa ignorados pela 
equivocada apreciação do quadro), 19, II (Vio

lação da regra da legalidade por desrespeito à 

fé pública gozada pelos certificados filantró
picos concedidos), 150, VI, C e203 (Conceito 
de assistência social) da Constituição. 1. 

Há repercussão geral da discussão acerca 
da caracterização de atividade filantrópica 
executada à luzdepreceítos religiosos (ensino, 
caridade e divulgação dogmática) como assis
tênciasocial, nos termos dos arts. 194 e203 da 

Constituição. 2. Igualmente, há repercussão 
geral da discussão sobre a aplicabilidade da 
imunidade tributária ao Imposto de Impor
tação, na medida em que o tributo não grava 
literalmente patrimônio, renda ou o resultado 

de serviços das entidades candidatas ao bene
fício." (RE 630 790/SP, Repercussão geral no 
RE, reI. Min.joaquimBarbosa,j. 21.10.2010, 
Tribunal Pleno, Dje 15.04.2011). 

.. "Agravo regimental no recurso extraor
dinário. Imposto de Importação. Majoração 

de alíquota. Possibilidade. Precedente do STF 
A jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal fixou entendimento segundo o 
qual é aplicável a majoração de alíquota 
prevista no Dec. l.427/95 [revogado pelo 
Dec. 1.471/95], se o fato gerador do im
posto - entrada da mercadoria no território 
nacional- for posterior à vigência do diplo
ma legal. Precedentes. Agravo regimental a 
que se nega provimento" (STF, r T, RE-AgR 
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441537/ES, reI. Min. Eros Grau,j. 05.09.2006, 
D]U 29.09.2006, p. 64). 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

• TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTA
çÃo. BASE DE CÁLCULO. VALORADUANEI
RO. DESPESAS COM MOVIMENTAÇÃO DE 
CARGA ATÉ O PÁTIO DE ARMAZENAGEM 
(CAPATAZIA). INCLUSÃO. IMPOSSIBIUDA
DE.ART4°,§3°,DAINSRF327/2003.ILEGA
LIDADE. 1. O ST] já decidiu que "a Instrução 
Normativa327/03daSRF,aopermitir,emseu 
artigo 40, § 30, que se computem os gastos 
com descarga da mercadoria no território 
nacional, no valor aduaneiro, desrespeita os 
limites impostos pelo Acordo de Valoração 
Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, tendo em 
vista que a realização de tais procedimentos de 
movimentação de mercadorias ocorre apenas 
após a chegada da embarcação, ou seja, após 
a sua chegada ao porto alfandegado" (REsp 
1.239.625/SC, ReI. Ministro Benedito Gon
çalves, Primeira Turma, D]e 4.11.2014). 2. 
Recentes julgados da Segunda Turma do ST] 
seguiram essa orientação: REsp 1.528.204, 
ReI. p/ acórdão, Min. Mauro Campbell Mar
ques, Segunda Turma, julgado em 9.3.2017, 
D]e 19.4.2017; REsp 1.600.906/SC, ReI. Mi
nistra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 
D] e 2/5/2017; AgInt no REsp 1.585.486/SC, 
ReI. Ministro Mauro Camp bell Marques, Se
gunda Turma, D] e 22/512017.3. Dessume-se 
que o acórdão recorrido está em sintonia 
com o atual entendimento do ST], razão pela 
qual não merece prosperar a irresignação. 
Incide, in casu, o princípio estabelecido na 
Súmula 83 desta Corte: "Não se conhece do 
Recurso Especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido da decisão recorrida." 4. Cumpre 
ressaltar que a referida orientação é aplicável 
também aos recursos interpostos pela alínea 
"a" do art. 105, lll, da Constituição Federal 
de 1988. Nesse sentido: REsp 1. 186.889/DF, 

Segunda Turma, Relator Ministro Castro 
Meira, D] e de 2.6.2010.4. Recurso Especial 
não provido. (RESP - RECURSO ESPE
CIAL-18046562019.00.79583-1,HERMAN 
BEN]AMIN, ST] -SEGUNDA TURMA, D]E 
DA1A:ll/Ob/2019 . .DTPB:.) 

e PROCESSUAL CIVIL E 
RECURSO ESPECIALAFETADO PARA FINS 
DE REVISÃO DO TEMA N. 695/ST]. INCI
DÊNCIA DO IPI SOBRE VEÍCULO IMPOR
TADO PARA USO PRÓPRIO. TESE FIXADA 
EM REPERCUSSÃO GERAL. TEMAN. 643/ 
STF 1-Diante dos princípios da segurança 
jurídica, da proteção da confiança e da isono
mia, faz-se necessária a modificação da tese 
adotada no julgamento do presente recurso, 
julgado sob o rito dos recursos especiais 
repetitivos, Tema n. 695/ST], consagrado na 
não incidência de IPI sobre a importação de 
veículo por pessoa física para uso próprio. 
II - A tese fixada passa a ser a seguinte: 
Incide IPI sobre veículo importado para 
uso próprio, haja vista que tal cobrança não 
viola o princípio da não cumulatividade 
nem configura bitributação. Ill- Recurso 
especial improvido. Tema n. 695 modificado 
nos termos da tese acima. (REsp 1396488/ 
SC, ReI. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
PRIMElRASEÇÃO ,julgado em 25/09120 19, 
D]e 30/09/2019) 

• "TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CI
VIL. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA 
NACIONAL. ART 535, II, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 1973. DEFICIÊNCIA 
NA FUNDAMENTAÇÃO. SúMULA284/STF 
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ARTS. 105 E 
144 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. 
ART. 23 DO DECRETO-LEI N. 37/1966. 
REDUÇÃO DE ALÍQUOTA POR RESOLU
çÃO POSTERIORÀAPRESENTAÇÃO PARA 
DESPACHO ADUANEIRO. EXTENSÃO DOS 
EFEITOS ÀQUELA DATA. CABIMENTO. 1. 
É deficiente a fundamentação do recurso 
especial em que a alegada ofensa ao art. 535 
do CPC/1973 se faz sem a demonstração 
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objetiva dos pontos omitidos pelo acórdão 
recorrid0, individualizando o erro, a obscu
ridade, a contradição ou a omissão suposta
mente oçorridos, bem como sua relevância 
para a solução da controvérsia apresentada 
nos autos. Incidência da Súmula 284/STF 
2. O fato gerador do imposto de importação 
materializa-se no ato em que se apresenta a 
declaração de importação, o qual, por sua 
vez, dispara o procedimento denominado 
despacho aduaneiro. É o que se depreende 
da leitura dos arts. 19 do CTN, clc o art. 10 
do Decreto-Lei n. 37/1966, 72 e 73, I, do 
Decreto n. 6.759/2009. 3. Considerando 
que a obrigação tributária se rege pela lei 
vigente à data da ocorrência do fato gerador, 
conforme interpretação sistemática dos arts. 
105 e 144 do CTN, eventuais benefícios 
tributários, salvo normativo em sentido 
contrário, devem ser aplicados a fatos gera
dores futuros ou pendentes, o que, em tese, 
afastaria a pretensão formulada na inicial do 
mandado de segurança que deu origem ao 
presente recurso especial. 4. Há de se consi
derar que, neste feito, embora a declaração 
de importação tenha sido apresentada em 
momento anterior à resolução da CAMEX 
que deu destaque tarifário "ex" para o bem 
importado, o pedido de concessão desse 
benefício foi postulado em data pretérita 
ao protocolo da declaração de importação 
(fato gerador). 5. Em hipótese como a dos 
autos, é razoável e proporcional que à im
petrante sejam garantidos os benefícios do 
regime" ex -tarifário" , uma vez que os havia 
requerido à autoridade competente antes 
mesmo da ocorrência do fato gerador. 6. 
Registre-se que tal compreensão em nada 
contraria os dispositivos do Código Tribu
tário Nacional suscitados pela recorrente. 
Ao contrário, confere-lhes prestígio, pois, 
na data da ocorrência do fato gerador, havia 
situação intrinsecamente relacionada a 
elemento da obrigação tributária - notada
mente, o quantitativo: alíquota - referente 
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ao imposto de importação que se encontrava 
pendente de análise pela administração 
tributária. 7. Recurso especial conhecido 
em parte e, nessa extensão, não provido. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA. HONO
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART 20, §§ 30 
E 4°, DO CPC/1973. ALEGAÇÃO DE IRIU
SORIEDADE. SÚMULA 7IST]. 1. A revisão 
da verba honorária implica, como regra, 
reexame da matéria fático-probatória, o que 
é vedado em recurso especial (Súmula 71 
STJ). Excepciona-se apenas a hipótese de 
valor irrisório ou exorbitante, o que não se 
configura neste caso. 2. Recurso especial não 
conhecido." (REsp 1594048/PR, ReI. Minis
tro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 15/05/2018, DJe 25/05/2018) 

.. "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO. MOMENTO DO FATO GERA
DOR. VARlAÇÃODEALÍQUOTA.AUSÊNCIA 
DE REGISTRO. SÚMULA 7 DO ST]. 

1. c. .. ) 'Na importação de mercadorias 
para consumo, o fato gerador ocorre no 
momento do rc6istro da declaração de im
portação na repartição aduaneira, sendo 
irrelevante o regime fiscal vigente na data da 
emissão da guia de importação, ou quando 
do desembarque da mercadoria. Inexiste 
incompatibilidade entre o art. 19 CTN e o 
D.L. 37/66, conforme orientação do Pretório 
Excelso sobre o tema (RE 225.602, ReI. Min. 
Carlos Velloso)" CREspo 205.013/Sp' ReI. 
Min. PEÇANHAMARTINS,DJU 25.06.01). 

3. (. .. ) 

5. Recurso especial desprovido." 

(REsp 1016132/Sp, ReI. Ministro LUIZ 
FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
26/05/2009, DJe 01/0712009) 

.. "Tributdrio. Imposto de Importação. 
Fato gerador: Isenção. Quem promove a 
importação de mercadoria sem ter a guia de 
importação sujeita-se ao regime legal vigente 
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na data em que a obtém. Compatibilidade 
entre o art. 23 do Dec.-lei 37, de 1966, e 
o art. 19 do Código Tributário Nacional. 
Súmula 4 do Tribunal Federal de Recursos. 
Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 
Recurso especial conhecido e provido" 
(ST], 2 a T, REsp 78.277/MG, reI. Min. Ari 

pargendler,j. 08.09.1998, DJU 05.03.2001, 
p.143). 

.. "Tributário. Imposto de Importação. 

Portarias 73191 e 938/91. 1. O fato gerador 
do imposto de importação é a data da entrada 
da mercadoria no território nacional e não 
a data da emissão da guia de importação. 
2. O lançamento fiscal, em relação ao fato 
gerador, é regido pela lei vigente à época. 
3. Agravo regimental improvido" (ST], 2a 

T, AgRg no REsp 49697/R], reI. Min. Cas
tro Meira, j. 08.06.2004, DJU 30.08.2004, 
p.232). 

.. "Pena de perdimento. Excedente não 

declarado. 1 - A pena de perdimento deve 
incidir apenas sobre o excedente não de
clarado, não havendo restrição legal ao 
desembaraço aduaneiro da mercadoria 
regularmente declarada na guia de impor
tação. 2 - Observância dos princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade. 3 -
Agravo regimental não provido" (ST],2 a 

T, AgRg-AI 1. 198.194/Sp, reI. Min. Eliana 
Calmon,j.18.05.201O, V.u., DJ 25.05.2010). 

.. "TRIBUTÁRIO.DIREITOADUANEI
RO. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. 
SUBFATURAMENTO DO VALOR DA 
MERCADORIA. PENA DE PERDIMENTO. 
DESCABIMENTO. APLICAÇÃO DA MUL
TA PREVISTA NO ART 108, PARAGRAFO 
ÚNICO, DODECRETO-LEIW37166. CRI
TÉRIO DA ESPECIALIDADE DA NORMA. 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E 
DA RAZOABILIDADE. CONSIDERAÇÃO. 
1. A falsidade ideológica consistente no 
subfaturamento do valor da mercadoria 
na declaração de importação dá ensejo à 

aplicação da multa prevista no art. 105, 
parágrafo único, do Decreto-Lei n° 37/66, 
que equivale a 100% do valor do bem, e 
não à pena de perdimento do art. 105, VI, 
daquele mesmo diploma legal. 2. Inter
jJida~;.I(j harmônica com o art. 112, IV, 
do CTN, bem da 
especialidade da norma, da razoabilidade 
e da proporcionalidade. Precedentes. 3. 
Recurso especial da Fazenda Nacional a 
que se nega provimento." (REsp 12187981 
PR, ReI. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRI
MEIRA TURMA, julgado em 08/09/2015, 
DJe 01/1012015) . 

• "Ingresso transitório de veículo. Pena 
de perdimento. Inaplicabilidade. Reexame de 
matéria fática. Impossibilidade. Súmula 71 
ST]. 1- "Não se aplica a pena de perdimen
to prevista no art. 23, I, parágrafo único, 
do Decreto-Lei 1.455/76 na hipótese em 
que o bem objeto de apreensão - veículo 
au tomotor cujo proprietário reside em país 
vizinho - ingressa no território brasileiro 
somente para trânsito temporário" (REsp 
614.581IPR, 2a T., reI. Min.João Otávio de 
Noronha, DJ 24.05.2007).2 - A mesma 
orientação deve ser aplicada na hipótese 
dos autos, ainda que se trate de veículo 
utilizado por proprietário com domicí
lio no Brasil e no Paraguai, mas que serve 
apenas como meio de locomoção entre os 
dois países. 3 - Ademais, a Corte de origem 
decidiu a controvérsia que lhe foi submetida 
mediante análise de matéria eminentemen
te fática. Assim, qualquer conclusão em 
sentido contrário ao que decidiu o aresto 
a tacado, notadamente quanto à ocorrência 
de importação fraudulenta, a despeito da 
existência de duplo domicílio, envolve o 
reexame do contexto fático-probatório dos 
autos, inviável em sede de recurso especial. 
Incidência da Súmula 7/ST]. 4 - Agravo 
regimental desprovido" (ST], l a T,AgRg-AI 
1.146.066, reI. Min. Denise Arruda, v.u., DJ 
03.12.2009). 
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® "Tributário. Pena de perdimento. Artigo 
105, VI do Decreto-Lei 37/66. Inexistência 
de tipicidade. 1 - O Decreto-lei 1.455/76, 
art. 23, V, alterado pela Lei 10.637, de 
30.12.2002, passou a considerar dano ao 
Erário as infrações rela tivas às mercadorias 
'estrangeiras ou nacionais, na importação ou 
na exportação, na hipótese de ocultação do 
sujeito passivo, do real vendedor, comprador 
ou de responsável pela operação, mediante 
fraude ou simulação, inclusive a interpo
sição fraudulenta de terceiros'. 2 - Não se 
aplica a pena de perdimento na ausência de 
conduta típica prevista na legislação adua
neira à época dos fatos. 3 - Recurso especial 
não provido" (STj, 2 a T., REsp 1.019.136, 
reI. Castro Meira,j. 11.11.2008, v.u., DJe 
02.12.2008). 

e "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
SUBMISSÃO A REGRA PREVISTA NO 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 31ST]. 
SUPOSTA OFENSA AO ART. 1.022 DO 
CPc/201S. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. TRIBUTÁRIO. 
IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. DESPA
CHO ADUANEIRO. CANAL CINZA. PECA. 
EXCESSO DE PRAZO. LIBERAÇÃO. DE 
MERCADORIAS. PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO 
EM DINHEIRO. PRECEDENTES. DIVER
GÊNCIAjURISPRUDENCIAL. ANÁLISE 
PREJUDICADA. AGRAVO INTERNO NÃO 
PROVIDO. 1. Não havendo no acórdão re
corrido omissão, obscuridade, contradição 
ou erro material, não fica caracterizada 
ofensa ao art. 1.022 do CPCl2015. 2. Veri
fica-se cabível a liberação das mercadorias 
importadas quando há prestação de caução 
em dinheiro, visto que a exigência da ga
rantia é forma de preservar a efetividade 
da aplicação da pena de perdimento, ante a 
exegese dos artigos 68, parágrafo único c/c 
art. 80 da Medida Provisória 2.158-35/2001, 
da instrução normativa RFB 1.169/2011, 
e, bem como das disposições contidas na 
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IN SRF 228/2002. 3. Agravo interno não 
provido." (Aglnt no REsp 1669790/SC, 
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MAR
QUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
24/04/2018, DJe 03/05/2018) 

® "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁ
RIO. RECURSO ESPECIAL. VEÍCULO ES
TRANGEIRO. IMPORTAÇÃO IRREGULAR. 
AQUISIÇÃO NO MERCADO INTERNO. 
TERCEIRO DE BOA-FÉ. PENA DE PER
DIMENTO DO BEM. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULAS 7 E 83 /ST]. APLICAÇÃO. 1. O 
Tribunal de origem consignou: "Não há 
nos autos elementos probatórios aptos a 
desconstituir a legitimidade da compra 
realizada pelo impetrante e afastar sua boa-fé 
no momento da concretização do negó
cio, não se podendo atribuir-lhe falta de 
cautela, especialmente quando inexistiam 
gravames no registro do veículo junto ao 
DETRAN. C .. ) A aquisição de mercadoria 
importada no mercado interno mediante 
transação regular gera presunção de boa-fé, 
cabendo ao Fisco o ônus produzir prova em 
sentido contrário. C .. ) Com efeito, não se 
pode exigir do adquirente da mercadoria no 
mercado interno que pesquise toda a cadeia 
de transmissão do bem, com o objetivo de 
informar-se sobre a regularidade da impor
tação de veículo já internado no país. No 
caso concreto, era de responsabilidade do 
Fisco informar aos órgãos competentes a 
pendência de processo judicial a respeito da 
irregularidade na importação do veículo, de 
modo a evitar prejuízos a terceiros de boa
-fé". 3. É inviável analisar a tese defendida 
no Recurso Especial de que "a aplicação da 
pena de perdimento independe da boa ou 
má-fé do proprietário", pois inarredável a 
revisão do conjunto probatório dos autos 
para afastar as premissas fáticas estabeleci
das pelo acórdão recorrido de que "a aqui
sição de mercadoria importada no mercado 
interno mediante transação regular gera 
presunção de boa-fé, cabendo ao Fisco o 
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ônus produzir prova em sentido contrário". 
incide, portanto, o óbice da Súmula 7/STj. 
4. Dessume-se que o acórdão recorrido está 
em sintonia com o atual entendimento do 
Superior Tribunal de justiça, razão pela 
qual não merece prosperar a írresignação. 
Incide, in casu, o princípio estabelecido 
na Súmula 83/ST]: "Não se conhece do 
Recurso Especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido da decisão recorrida". Precedente: 
(STj, REsp 410.157, Segunda Turma,.Rel. 
Min. Franciulli Netto, Dj 31.5.2004). 5. 
Recurso Especial não conhecido." (REsp 
1819686/RS, Rel. Ministro HERMANBEN
jAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/08/2019, Dje 13/09/2019) 

.. Tributário. Imposto de importação. 
Devolução de mercadorias exportadas por 
equívoco. Retomo por motivo alheio à von
tade do exportador: Art. 1°, § 1°, alínea "e", 
do Decreto-lei n. 37/66. Não incidência da 
exação. 

1. O fato gerador do imposto de importa
ção é, consoante o art. 19 do CTN e o art. lOdo 
DL37/66, a entrada de produto estrangeiro 
em território nacional. O § lOdo art.1 o do DL 
37/66 também considera estrangeira, para 
fins de incidência do imposto de importa
ção, a mercadoria nacional ou estrangeira 
exportada que retornar ao Brasil, salvo se 
talretorno, dentre ou tras hipóteses, ocorrer 
por fatores alheios à vontade do exportador, 
consoante exceção prevista na alínea "e" do 
referido dispositivo, com reprodução no 
art. 70, V, do Decreto n. 4.345/2002 (Regu
lamento Aduaneiro de 2002). 

2. A devolução das mercadorias na hipó
tese ocorreu por fator alheio à vontade do 
exportador, eis que não é razoável cogitar 
que este tenha dirigido sua vontade livre e 
consciente no envio equivocado de merca
dorias para o exterior, sobretudo em razão 
dos incômodos suportados por ambos, 

importador e exportador, e as despesas que 
este terá de arcar no reenvio de mercadorias 
ao estrangeiro. Assim, o caso está alber
gado pela exceção prevista na alínea "e" 
do § lOdo art. lOdo Decreto-Lei n. 37/66, 
não navendo que se falar em incidência de 
imposto de 

3. Recurso especial não provido." 
(STj, REsp 1213245/RS, reI. Min. Mauro 
Campbell Marques, 2a T., j. 16.11.2010, 
Dje 25.11.2010) 

Art. 20. A base de cálculo do imposto é: 

I - quando a alíquota seja específica, 
a unidade de medida adotada pela lei tri
butária; 

11- quando a alíquota seja ad valorem, o 
preço normal que o produto, ou seu similar, 
alcançaria, ao tempo da importação, em 
uma venda em condições de livre concor
rência, para entrega no porto ou lugar de 
entrada do produto no País; 

III-quando se trate de produto apreen
dido ou abandonado, levado a leilão, o preço 
da arrematação. 

Base de cálculo. Todo imposto, para ser 
cobrado, leva em conta um determina
do fato, mensurando-o do ponto de vista 
econômico. O quantitativo estabelecido é 
a base de cálculo que serve de suporte ao 
conteúdo da obrigação tributária. Em outras 
palavras, é o valor tributável. 

No Imposto de Importação, o CTN, no 
art. 20, indica três bases de cálculo distintas. 

A primeira,já em desuso, é fixada levan
do em consideração a unidade ou quanti
dade do bem importado, expressa em uma 
medida determinada pelo peso, volume, 
metro, peça etc. 

Assim, o imposto corresponderá a cada 
unidade destacada. É a alíquota específica, 
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referida no inciso I do art. 20 do CTN, bem 
como era previsto no art. 4° do Dec.-lei 

37/66. 

A segunda base de cálculo leva em consi
deração o valor do produto, ou seu similar. 
Observe-se que não se trata do valor de 
aquisiçãO e sim do preço normal. O CTN 
chama de preço normal o valor que o produ
to, ou seu similar, alcançaria em uma venda 
em condições de livre concorrência, para 
entrega no porto ou no lugar da entrada do 
produto no País. 

Roosevelt Baldomir Sousa, em Comentá
rios à Lei Aduanei ra, ensina qu e por muitos 
anos a comunidade internacional, formada 
por32 países, utilizava-seda expressão valor 
aduaneiro, hoje só usada por sete países. 
Após um evento internacional intitulado 
Rodada de Tóquio, convencionou-se uma 
nova definição de valor, chegando-se ao 
art. VII do Acordo Geral sobre Tarifas e 
Comércio - GATT. 

Tem-se aí a "alíquota ad valorem", fixada 
em termos percentuais, o que faz o Imposto 
de Importação proporcional (inciso II do 
art. 20, CTN). 

As alíquotas são estabelecidas pelo Po
der Executivo, levando em consideração 
a essencialidade ou utilidade do produto, 
de tal modo que, quanto mais necessário, 
menor alíquota ostenta. 

Ou tro aspecto a ser considerado, quan
do da fixação da alíquota, diz respeito à 

concorrência que possa fazer o produto 
estrangeiro à indústria nacional. 

Em princípio, se houver similar nacio
nal, a alíquota do produto estrangeiro é 
majorada; em caso contrário, é reduzida. 

Por fim, tem-se uma terceira base de 
cálculo, eventual e episódica, para as merca
dorias estrangeiras levadas a leilão, quando 
apreendidas ou abandonadas. A base de 
cálculo do imposto é o preço da arrematação. 

ELIANA CALMON 

Fixação dos valores das mercadorias. 
Acirrados questionamentos surgem em 
razão da fixação do valor das mercadorias 
pelo Poder Executivo. 

A tarefa, para o Estado, é eminentemen
te política e passa, necessariamente, por 
interesses internacionais, estes atrelados 
geralmente a acordos disciplinadores da 
política de preços. 

Há um emaranhado de interesses alie
nígenas e impositivos que são levados em 
consideração, dentre os quais a política de 
proteção aos produtos nacionais. 

Cabe à Secretaria de Comércio Exte
rior - Secex, o antigo Conselho de Políti
ca Aduaneira, a tarefa de fixar o preço de 
mercado, o que pode ser feito tomando 
como referência o preço constante da fatura 
comercial, também chamado de preço nor
mal; ou atribuindo o órgão, a seu talante, 
um valor que entende ser o correto, preço 
referência; e, finalmente, firmando uma 
pauta de valores mínimos por intermédio 
da Comissão Executiva, um dos órgãos da 
Secretaria de Comércio Exterior - Secex. 

Preço de referência é o adotado no in
teresse de proteger o similar nacional e 
visa equalizar os preços de oferta quando 
díspares (Roosevelt Baldomir Sousa, ob. 
cit., supra). 

Verifica-se, portanto, a discricionarieda
de do Poder Executivo, o que não poderia 
ser diferente diante da responsabilidade que 
lhe cabe como negociador internacional e 
guardião dos interesses nacionais. 

A discricionariedade, contudo, não se 
confunde com arbítrio, porque todos os 
valores são adrede estabelecidos, seguidos 
de publicidade, como todo e qualquer ato 
administrativo. 

Somente em duas hipóteses cabe o arbitra
mento: quando a mercadoria estrangeira não 
está acompanhada da documentação legal, 
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ignorando-se o valor de aquisição, ou quando 
a documentação apresenta-se inidônea. 

Isenção de bagagem. As mercadorias es
trangeiras estão sujeitas ao pagamento do 
Imposto de Importação quando ocorrido o 
fato gerador, ou seja, quando do desembara
ço aduaneiro, como previsto no CTN, art. 19 
e no Dec.-lei 37/66, já comentado acima. 

Entretanto, há tolerância quanto a bens 
adquiridos no estrangeiro dentro de um 
valor limitado pelo Poder Executivo, em 
montante cuja fixação atende aos interesses 
políticos. É a chamada quota isencional 
(art. 3°, Dec.-lei 1.455176). 

Escapam ainda do pagamento da exação 
a bagagem do passageiro que ingressa no 
País, abrangendo roupas, joias, objetos 
pessoais, livros e revistas, lembranças de 
viagem etc., bem assim o longo elenco cons
tante do Dec.-Iei 37/66, do qual destaco, 
apenas para exemplificar, toda a bagagem 
dos agentes diplomáticos, quando se desli
gam da missão estrangeira, a bagagem dos 
estrangeiros radicados no Brasil há mais de 
cinco anos e de brasileiros com mais de dois 
anos domiciliados no estrangeiro, quando 
do retomo ao Brasil (art.13, Dec.-Iei37/66). 

Observe-se, por fim, que os bens de
sembaraçados como bagagens não podem 
ser alienados, senão com o pagamento dos 
tributos, situação que dura por cinco anos, 
ao final dos quais ficam liberados da inci
dência. 

Regimes aduaneiros. Para facilitar o in
gresso de bens estrangeiros no País, cujo 
destino não é, entretanto, o Brasil, foram 
instituídos regimes especiais, permitindo o 
ingresso da mercadoria com suspensão do 
pagamento do imposto, mas sujeitando-a, 
naturalmente, ao controle fiscal (art. 9°, 
Dec.-Iei 1.455176). O referido dispositivo 
foi alterado pela Medida Provisória 2.158-
35, de 24.08.2001 (ainda não convertida 
em lei), passando a ter a seguinte redação: 

"Art. 9° O regime de entreposto aduaneiro 
na importação é o que permite o depósito 
da mercadoria em local determinado, com 
suspensão do pagamento de tributos e sob 
controle fiscal". 

Há, na hlpótese, fato gerador sujeito a 
uma condição CUidando a lei 
tributária de uma garantia futura, caso em 
que se materializa a responsabilidade. 

Das diversas modalidades de regime 
especial, destaca-se o trânsito aduaneiro, 
definido no art. 252 do Regulamento Adua
neiro atualmente disciplinado pelo art. 315 
e seguintes do Decreto 6.759/2009, definido 
no art. 267 e seguintes do Dec. 4.543/2002, 
já revogado, o qual permitia o transporte de 
mercadoria sob controle aduaneiro. 

Temos, ainda, a admissão tempordria, a 
qual consiste na importação de bens que 
devem permanecer no País por prazo fixo 
determinado, com suspensão de tributos, 
bens estes que deverão cumprir uma fina
lidade. Os bens devem ser minuciosamente 
identificados, para assim possibilitar uma 
eventual taxação, caso seja descumprido o 
prazo ou a finalidade. 

P ode-se exigir ou não a expedição de guia 
de importação, sendo dispensada quando 
se tratar de importação ao abrigo de tratado 
ou convenção internacional. 

Exemplo frequente de admissão tempo
rária existe quanto aos veículos importados 
para uso e circulação na zona franca ou zona 
de livre comércio e que saem do território 
especial por período certo. Caso não haja 
retomo, passam a incidir todos os tributos. 

A legislação brasileira permite duas mo
dalidades de drawbach: drawbach suspensão 
e drawbach isenção .. 

No primeiro, os bens importados com 
suspensão são absorvidos pelo produto 
nacional que vai ser exportado, hipótese 
em que há absorção do produto estrangeiro, 
mas esta incidência sofre suspensão até a 
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exportaçãO. Se não houver exportação há 
exigência da exação. 

No segundo (drawbach isenção), há 
uma diferença muito sutil e que consiste 
na importação de produ tos fabricados com 
matéria-prima importada. 

Além dos regimes aduaneiros especiais, 
tem a legislação brasileira os chamados 
entrepostos aduaneiros, que consistem no 
regime especial de armazenamento de mer
cadorias em importação ou exportação, 
com suspensão de tributos. É, em outras 
palavras, o espaço físico (armazém, de.rósito 
ou trapiche), sob estreito controle fIscal. 

Dentre as diversas modalidades, temos 
o entreposto aduaneiro de uso público, que é 
um espaço físico concedido pelo Ministro da 
Fazenda, a título precário e mediante seleção 
dos interessados por concorrência pública, 
e que servem geralmente para depósito, 
instalação de mercadorias importadas ou 
exportadas por terceiros usuários, como 
também o entreposto aduaneiro temporário, 
que se constitui em depósito para receber 
mercadorias para concursos, exposições, 
feiras de amostra etc., cujos impostos ficam 
suspensos pelo prazo de um a três anos, no 
máximo (art. 17, Dec.-Iei 1.455/76). Esse 
dispositivo, entretanto, foi revogado pela 
Medida Provisória 2.158-35/2001, reeditada 
diversas vezes,as que terminou por perder a 
eficácia por não ter sido transformada em lei. 

Perda de mercadoria. A primeira espécie 
do gênero mercadoria perdida é a considera
da abandonada, por permanecer na aduana 
além dos prazos e condições indicados em 
lei (arts. 58 e 59, Dec.-Iei 37/66). 

Chama-se a atenção para as remessas 
postais internacionais porque, se não re
cebidas nos prazos estabelecidos, serão 
devolvidas ao remetente. 

Também obedecem a tratamento distinto 
as mercadorias apreendidas. 

o abandono não gera para o destinatário 
da mercadoria ônus algum, a não ser que 
tenha sido iniciado o despacho aduaneiro, 
hipótese em que a desistência obriga ao 
pagamento da diferença entre o valor da 
arrematação e o valor da exação, como 
se tivesse sido despachada normalmente. 
A recíproca é verdadeira, porque, se houver 
saldo positivo no leilão, este será entregue 
ao proprietário da mercadoria. 

Uma outra forma de perda é a avaria 
(perda parcial ou total) e o extravio (perda 
total), ambas as hipóteses apuradas em 
procedimento administrativo. 

Temos, finalmente, as mercadorias im
portadas irregularmente, ou de importação 
proibida, que sofrem apreensão liminar para 
posterior imposição de pena de perdimento, 
após regular processo administrativo. 

Todos os bens apreendidos são recolhi
dos à Secretaria da Receita Federal, como 
medida acautelatória, em nome e à ordem 
do Ministro da Economia. 

Daí o equívoco de alguns magistrados 
que, na condução de processos criminais de 
contrabando ou descaminho, arvoram-se 
depositários dos bens estrangeiros apreen
didos ou indicam terceiras pessoas como 
depositários. 

A prática é ilegal, violando o Dec.
-lei 1.455/76, diploma que foi recepcio
nado pela CF/88 e em nada contraria o 
Dec.-Iei 37/66 (arts. 25 e 26), também re
cepcionado. 

A única possibilidade de utilização de 
bens importados apreendidos é mediante 
doação dos mesmos, após a decretação de 
perda em benefício do erário, antes de ser 
mandado a leilão, ou quando não arrema
tados em hasta negativa. 

Aconselha-se, para maior dinâmica no 
processamento dos feitos administrativos 
e judiciais, estes cíveis e criminais, que 
todos os bens estrangeiros apreendidos 
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sejam encaminhados ao Secretário da Re
ceita Federal. Preconiza-se, ainda, seja a 
autoridade fiscal comunicada quando da 
finalização do processo judicial. 

Pena de perdimento. Independentemente 
do processo judicial, a apreensão de bens 
importados irregularmente desencadeia a 
instauração de processo administrativo-tri
bu tário, o qual deve observar os princípios 
processuais do devido processo legal, da 
ampla defesa e do contraditório, ao final do 
qual é declarada a perda de bens, se compro
vado o irregular internamento dos mesmos. 

A questão mais complexa existe quando 
tramitam concomitantemente processo pe
nal e processo administra tivo. E isto porque, 
embora sejam independentes as esferas de 
responsabilidade, em algumas situações a 
sentença penal faz coisa julgada na esfera 
administrativa, como sóiacontecer quando 
declarada na esfera penal a inexistência 
material do fato oÚ quando se verificar a 
não participação do réu no fato criminoso. 

Por exemplo: o bem apreendido em 
poder do réu não é de sua propriedade; 
o proprietário do bem estrangeiro não foi 
o responsável pelo irregular internamento. 

A jurisprudência, embora oscilante, 
tem tratado o proprietário inocente como 
terceiro de boa-fé, não responsável pela 
irregularidade na importação. Daí a direta 
interferência da sentença judicial no proce
dimento administrativo, a demonstrar que 
melhor seria aguardar-se a finalização do 
processo judicial para então proceder-se ao 
perdimento de bem e com ele a irreversível 
alienação em hasta. 

SUPREMOTRIBUNAl FEDERAL 

• "Imposto de importação. Majoração de 
alíquota por ato do executivo anterior ao fato 

gerador. CF, art. 150, IH, "a". Observância. 
Precedentes. Recurso de agravo improvido" 
(STF,2 a T, AI 533. 386 AgRlR], reI. Min. Celso 
deMello,j. 02.03.2010, V.u., Dj 26.03.2010). 

" "Constitucional. Tributário. Imposto 
de Importação. Alíquota. Fato gerador. CF, 
art. 150, a. r Fato do imposto 
de importação de mercadoria despachada 
para consumo considera-se ocorrido na 
data do registro, na repartição aduaneira 
competente, da declaração apresentada pelo 
importador (art. 23 do Dec.-Iei37/66).Il. O 
quea Constituição exige, no art. 150, III, a, 
é que a lei que institua ou majore tributos 
seja anterior ao fato gerador. No caso, o 
decreto que alterou as alíquotas é anterior 
ao fato gerador do imposto de importa
ção. III. Agravo não provido" (STF, 2 a T, 
AI-AgR 4209931PR, rel. Min. Carlos Velloso, 
j. 31.05.2005, DjU 01.07.2005, p. 57). 

SUPERIORTRIBUNAl DE JUSTIÇA 

.. 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BASE DE 
CÁLCULO. ARREMATAÇÃO DE BEM 
PENHORADO PELO PODERjUDICIÁ
RIO. VALOR ADUANEIRO. ART. 20, 1Il, 
DO CTN (VALOR DA ARREMATAÇÃO). 
INAPLICABILIDADE. 1. Recurso especial 
pelo qual a contribuinte busca recolher o 
imposto de importação com base no preço 
de arrematação (R$ 750.000, 00) e não no 
valor aduaneiro (R$ 1.679.448,40). No 
caso concreto o leilão foi promovido pelo 
Poder judiciário para alienar bens penho
rados em ação de execução, até então não 
nacionalizados, porquanto armazenados em 
regime de entreposto aduaneiro. 2. Regra 
geral, nos casos em que a alíquota for ad 
valorem (art. 20, lI, do CTN, art. 2°, lI, do 
DL 37/66, alterado pelo Decreto 2.472/88, 
e 89, lI, do Regulamento Aduaneiro) a base 
de cálculo do imposto de importação cor
responde ao preço real da mercadoria, que 
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deve ser apurado pela au toridade aduaneira 
em conformidade com o art. VII doAcordo 
Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio 
(GATT)., 3. A utilização do preço da arre
matação como base de cálculo do imposto 
de importação restringe-se aos leilões pro
movidos pela autoridade aduaneira nos 
quais são alienados os bens abandonados e 
aqueles que sofrem apreensão liminar para 
posterior imposição de pena de perdimento 
(art. 20, IlI, do CTN e art. 63 do Decreto
-Lei 37/66).4. A situação apresentada pela 
recorrente em nada se assemelha, para fins 
de analogia, com a hipótese contemplada 
na lei tributária a que se busca equipara
ção, pois: a) não se trata de leilão realizado 
pela autoridade aduaneira, mas pelo Poder 
Judiciário; e b) não se cuida de mercadoria 
abandonada ou objeto de pena de perdi
mento, mas de mercadoria penhorada em 
ação de execução. 5. No caso dos au tos não 
se verifica o proibido emprego de analogia 
pelo Fisco para cobrança de tributo a maior 
(art. 108, § 1°, do CTN), haja vista que a 
base de cálculo utilizada na hipótese dos 
autos (valor aduaneiro) encontra respaldo 
na legislação de regência. 6. O argumento 
da recorrente para justificar a equipara
ção da penhora à apreensão regulada pela 
lei tributária em comento, de que não é 
possível a utilização do valor aduaneiro, 
uma vez que ela é "mera arrematante de 
mercadoria em hasta pública", "totalmen
te alheia à transação comercial efetuada 
entre importador e exportador", encerra, 
em verdade, pedido de interpretação da lei 
tributária mediante juízo de equidade, o que 
é vedado para fins de dispensa (ou redu
ção) do imposto devido, nos termos do art. 
108, § 2°, do CTN. 7. Recurso especial não 
provido. (RESP - RECURSO ESPECIAL-
10892892008.02.05161-4, BENEDITO 
GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, 
DJE DATA:02/02/2010 .. DTPB:.)" 

ELIANA CALMON 

• "Tributário. Imposto de importação. 
Mercadoria extraviada em trânsito no terri
tório nacional. Fato gerador não configurado. 
1 - Não ocorre o fato gerador do impos
to de importação quando a mercadoria, 
submetida a regime especial de trânsito 
aduaneiro pelo território nacional, sofre 
extravio ou avaria antes de sua entrega em 
país estrangeiro. Precedentes de ambas as 
Turmas de Direito Público desta Corte. 
2 Recurso especial não provido" (STj,2 a 

T, REsp 1.125.366/SP, reI. Min. Castro Meira, 
j. 17.08.2010, V.u., Dj 26.08.2010). 

.. "Na importação, é indevida a exigên
cia de nova certidão negativa de débito no 
desembaraço aduaneiro, se já apresentada 
a comprovação da quitação de tributos 
federais quando da concessão do benefício 
relativo ao regime de drawback. (Súmu
la 569, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
27/04/2016, DJe 02/05/2016)" 

". PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO IN
TERNO NO RECURSO ESPECIAL. RAZÕES 
QUE NÃO IMPUGNAM, ESPECIFICAMEN
TE, OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RE
CORRIDA. SÚMULA 182/STjEART 1.021, 
§ 10, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO 
NÃO CONHECIDO. I. Agravo interno aviado 
contra decisão monocrática publicada em 
24/10/2018, que julgou Recurso Especial 
interposto contra acórdão publicado na 
vigência do CPc/2015. 11. A decisão ora 
agravada deu provimento ao Recurso Es
pecial, por estar o acórdão recorrido em 
confronto com a jurisprudência dominante 
do STJ, que se firmou no sentido de que as 
resoluções da CAMEX que reconhecem o 
direito à redução da alíquota do imposto 
de importação de determinada mercadoria 
não possuem efeitos retroativos, mas podem 
ter seus efeitos estendidos ao momento do 
desembaraço aduaneiro quando o benefício 
foi postulado antes da importação do bem, 
como é o caso dos autos. 111. O Agravo inter
no, porém, não impugna, especificamente, 
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os fundamentos da decisão agravada, pelo 
que constituem óbices ao conhecimento do 
inconformismo a Súmula 182 desta Corte e 
o art. 1.021, § 1°, do CPc/2015. Nessesen
tido: ST], AglntnoAREsp 860. 148/SP, ReI. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, D]e de 03/05/2016; 
AgRg no AgRg no AREsp 731.339/DF, ReI. 
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUAR
TA TURMA, D]e de 06/05/2016; AgRg no 
AREsp 575.696/MG, ReI. Ministro PAULO 
DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 
TURMA, D]e de 13/05/2016. IV Agravo 
interno não conhecido. (AgInt no REsp 
1746032/PE, ReI. Ministra ASSUSETE MA
GALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 04/12/2018, D]e 12/12/2018)" 

.. "Tributário. Imposto de importação. 

Restituição de indébito. Alíquota aplicável. 
Modificação pela portaria MF 450/90. Fato ge
rador. Declaração deiÍnportação. 1 O regime 
fiscal aplicável ao Imposto de Importação é 
aquele vigente no momento do fato gerador, 
o registro da declaração de importação na 
repartição aduaneira. Jurisprudência pa
cificada das Turmas de Direito Público do 
ST]. 2-Recurso especial provido" (STj, 2 a 

T, REsp 1.105.916, reI. Min. Eliana Calmon, 
D] 21.05.2009). 

.. "Tributário. Imposto de importação. 

Alíquota. Veículos automotores. Decretos 
1.391/95 e 1.427/95. Fato gerador. Ocorrência. 
Desembaraço aduaneiro. 1. "É pacífico nesta 
Corte, a qual acompanha o posicionamento 
do Pretório Excelso, que o fato gerador 
da exação em tela ocorre no momento do 
registro da declaração de importação do 
bem na aduana, obviamente após a chega
da da mercadoria no território nacional" 
(REsp 157.162, Min. Castro Meira, Dj 
01.08.2005).2. A alíquota constitui um 
dos componentes do critério quantitativo 
da regra-matriz de incidência da exação 
e, como tal, deve ser aferida no momento 

em que há a materialização de tal hipótese 
de incidência, isto é, em que ocorre o fato 
gerador. 3. Aplica-se o Decreto 10427/95, que 
estabelecia a alíquota de importação para os 
veículos no percentual de 70%, sem manter 
a ressalva do art. 3° do Decreto 1.391/95, 
norma ao da ocorrência 
do fato gerador. Precedentes. 4. Agravo 
regimental não provido" (STj, 2 a T, AgRg 
no Ag 1.155.843/R], re!. Min. Castro Meira, 
j. 17.09.2009, V.u., D] 30.09.2009). 

.. "Tributário. Imposto de Importação. 
Fato gerador. Guia para importação. Alíquota 
aplicável. CF, arts. 150, III, a, e 153, § 1°. CTN, 
art.19. Dec.-lei37/66 (art. 23). Dec.l.427/95 
[revogado pelo Dec.l.4 71/95]. Dec.l.391/95 
[alteradopeloDec.l.427, este revogado pelo 
Decreto 1.471/95]. 1. Desinfluente a data da 
expedição da guia de importação para con
cretização do fato gerador. O contribuinte 
não tem direito ao regime fiscal vigente 
na data da emissão da guia referenciada. 
A alíquota do Imposto de Importação é a 
vigente no dia do registro alfandegário para 
o desembaraço e entrada da mercadoria no 
território nacional. A política de comércio 
exterior orienta o aumento ou redução da 
alíquota aplicável na concretização do fato 
gerador. 2. Multifários precedentes. 3. Re
curso provido" (STj, l a T,REsp264565/PR, 
re!. Min. Milton LuizPereira,j. 15.02.2001, 
D]U 28.05.2001). 

.. "Tributário. Imposto de Importação. 
Veículo novo. Fato gerador. Majoração de 
alíquota. Dec. 1.471, de 27.04.1995.1. Em 
se tratando da importação de mercadorias 
para consumo, o fato gerador não ocorre 
no momento da celebração do contrato, 
mas quando do registro da declaração de 
importação na repaÍ'tição aduaneira (art. 23 
do Dec.-lei3 7/66). É a alíquota vigente nesta 
data que deve ser aplicada para o cálculo do 
imposto. 2. Recurso conhecido e provido" 
(STj, 1 a T, REsp 139658/PR, re!. Min. Milton 
LuizPereira,j.15.02.2001, D]U 28.05.2001). 
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@ Tributário. Recurso especial. Imposto 
de importação. Base de cálculo. Arremata
cão de bem penhorado pelo Poder Judiciário. 
Valor aduaneiro. Art. 20, III, do CTN (valor 
da arrematação). Inaplicabílidade. 

1. Recurso especial pelo qual a contri
buinte busca recolher o imposto de impor
tação com base no preço de arrematação 
CR$ 750.000,00) e não no valor aduanei
ro (R$ 1.679.448,40). No caso concreto o 
leilão foi promovido pelo Poder Judiciário 
para alienar bens penhorados em ação de 
execução, até então não nacionalizados, 
porquanto armazenados em regime de en
treposto aduaneiro. 

2. Regra geral, nos casos em que a alí
quota for ad valorem (art. 20, lI, do CTN, 
art. 2°, lI, do DL 37/66, alterado pelo De
creto 2.472/88, e 89, lI, do Regulamento 
Aduaneiro) a base de cálculo do imposto 
de importação corresponde ao preço real 
da mercadoria, que deve ser apurado pela 
autoridade aduaneira em conformidade 
com o art. VII do Acordo Geral sobre Tarifas 
Aduaneiras e Comércio (GATT). 

3. A utilização do preço da arrema tação 
como base de cálculo do imposto de impor
tação restringe-se aos leilões promovidos 
pela autoridade aduaneira nos quais são 
alienados os bens abandonados e aqueles 
que sofrem apreensão liminar para posterior 
imposição de pena de perdimento (art. 20, 
1lI, do CTN e art. 63 do Decreto-Lei 37/66). 

4. A situação apresentada pela recorrente 
em nada se assemelha, para fins de analogia, 
com a hipótese contemplada na lei tributária 
a que se busca equiparação, pois: a) não se 
trata de leilão realizado pela autoridade 
aduaneira, mas pelo Poder Judiciário; e b) 
não se cuida de mercadoria abandonada 
ou objeto de pena de perdimento, mas de 
mercadoria penhorada em ação de execução. 

5. No caso dos autos não se verifica o 
proibido emprego de analogia pelo Fisco 
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para cobrança de tributo a maior (art. 108, 
§ 1 0, do CTN), haja vista que a base de cál
culo utilizada na hipótese dos au tos (valor 
aduaneiro) encontra respaldo na legislação 
de regência. 

6. O argumento da recorrente para justi
ficar a equiparação da penhora à apreensão 
regulada pela lei tributária em comento, 
de que não é possível a utilização do valor 
aduaneiro, uma vez que ela é "mera arre
matante de mercadoria em hasta pública", 
"totalmente alheia à transação comercial 
efetuada entre importador e exportador" , 
encerra, em verdade, pedido de interpre
tação da lei tributária mediante juízo de 
equidade, o que é vedado para fins d dis
pensa (ou redução) do imposto devido, nos 
termos do art. 108, § 2°, do CTN. 

7. Recurso especial não provido. (ST], 
REsp 10892891ES, reI. Min. Benedito Gon
çalves, 1 aT,j. 27.10.2009, DJe02.02.201O). 

" Processual civil. Tributário. Violação do 
art. 535 do cpc. Alegação genérica. Súmula 
2841STF Imposto de importação. Aplicação 
da pena de perdimento. Cobrança da exa
ção. Inviabilidade. Hipótese de incidência 
inexistente. 

1.( ... ) 

2. O art. 1°, § 4°, III, do Decreto-Lei 
n. 37/1966 dispõe que o imposto de im
portação não incidirá na hipótese de pena 
de perdimento. 

3. Embora a regra de tributação pos
sa atingir o produto patrimonial de uma 
atividade lícita, ela não pode tomar como 
hipótese para a incidência do tributo uma 
atividade ilícita. Ou seja, se o ato ou negócio 
lícito for subjacente à norma de tribu tação
estiver na periferia da regra de incidência-, 
surgirá a obrigação tributária com todas 
as consequências que lhe são inerentes. 
Por outro lado, não se admite que o ato 
ou negócio ilícito figure como elemento 
essencial da norma de tributação. 
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4. "Assim, por exemplo, a renda obtida 
com o tráfico de drogas deve ser tributada, 
já que o que se tributa é o aumento patri
monial e não o próprio tráfico. N esse caso, 
a ilicitude é circunstância acidental à norma 
de tributação. No casodelmportaçaoilícita, 
reconhecida a ilicitude e aplicada a pena 
de perdimento, não poderá ser cobrado o 
imposto de importação, já que importar 
mercadorias' é elemento essencial do tipo 
tributário. Assim, a ilicitude da importação 
afeta a própria incidência da regra tributária 
no caso concerto" (SAj, REsp 984.607/PR, 
reI. Min. Castro Meira, 2 a T,j. 07.10.2008, 
D]e 05.11.2008). 

.. "Recurso especial. Mandado de segu
rança. Tributário. ICMS. Importação de se
mentes de país signatário do Gatt. Produção 
notória. Redução ou isenção de ICMS. Direito 
líquido e certo. L Para fins de habilitação aos 
incentivos fiscais (redução ou isenção de 
impostos), faz-se necessária a produção não 
só da prova da similaridade, mas também 
a prova de que as sementes destinam-se à 

semeadura, ou que as operações de saída 
interna dar-se-ão nos limites territoriais do 
Estado. 11. A simples guia de importação não 
constitui prova escorreita da similaridade 
e da destinação do produto importado. 
Recurso a que se dá provimento" (STj, 2 a T, 
REsp 151687/RS, reI. Min. Nancy Andrighi, 
j. 22.08.2000, D]U 09.10.2000, p. 129). 

.. "Tributário. Processual civil. Recurso 
especial. Mandado de segurança. Apreensão 
de mercadoria adquirida no mercado interno. 
Veículo usado importado. Pena de perdimento. 
Terceiro de boa-fé. Importação declarada ilegal 
em ação mandamental distinta. Embargos 
de declaração. Violação dos arts. 458 e 535. 
Inocorrência. 1. Inexiste ofensa ao art. 535 
do CPC, quando o tribunal de origem pro
nuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 
questão posta nos autos. Ademais, o magis
trado não está obrigado a rebater, um a um, 
os argumentos trazidos pela parte, desde 

que os fundamentos utilizados tenham 
sido suficientes para embasar a decisao. 
2. A aquisição, no mercado interno, de 
mercadoria importada, mediante nota fiscal, 
gera a presunção de boa-fé do adquirente, 
ca"Dendo ao Fisco a prova em contrário. 
3. A pena descon
siderar a boa-fé do adquirente, assentada 
pela instância a quo com ampla cognição 
probatória, maxime, quando o veículo fora 
adquirido, originariamente, em estabele
cimento comercial sujeito a fiscalização, 
desobrigando-se o comprador a investigar o 
ingresso da mercadoria no país. 4. Destarte, 
o adquirente que não utilizou do manda
mus para importar supõe adquirir veículo 
usado e que ingressou legalmente no país, 
por isso que inverter o onus probandi revela 
severo óbice ao acesso à justiça. 5. Aplicar-se 
ao comprador de boa-fé a pena deperdimen
to da mercadoria, em razão de a empresa 
importadora da mercadoria ter sucumbido 
em ação mandamental que impetrara, anos 
antes, no intuito de emprestar legalidade ao 
ato de importação, revela solução deveras 
drástica para quem não importou e não é 
sequer responsável tributário pela mer
cadoria. Solução quiçá inconstitucional, 
à luz da cláusula pétrea de que a sanção 
não deve passar da pessoa do infrator (CF, 
art. 50, XLV). Precedentes: REsp 658.218/ 
RS, deste relator, DjU 25.04.2005; AgRg 
noAG 518.995/RS, reI. Min. Castro Meira, 
DjU 28.06.2004; e REsp 410.157/PR, reI. 
Min. Franciulli Netto, DjU 31.05.2004. 
6. Recurso especial parcialmente conheci
do e desprovido" (STj, 1 a T, REsp 718021/ 
DF, reI. Min. Luiz Fux,j. 04.04.2006, D]U 
22.05.2006, p. 153). 

.. Tributário imposto de importação. Base 
de cálculo. Valor aduaneiro. Despesas com 
movimentação de carga até o pátio de arma
zenagem (Capatazia). Inclusão. Impossibi
lidade. Art. 40, § 30, da IN SRF 327/2003. 
Ilegalidade. 
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1.0 STJjádecidiu que "a Instrução Nor
mativa 327/03 da SRF, ao permitir, em seu 
artigo 4°, § 3°, que se computem os gastos 
com descarga da mercadoria no território 
nacional, 'no valor aduaneiro, desrespeita 
os limites impostos pelo Acordo de Valo
ração Aduaneira e pelo Decreto 6.759/09, 
tendo em vista que a realização de tais 
procedimentos de movimentação de mer
cadorias ocorre apenas após a chegada da 
embarcação, ou seja, após a sua chegada ao 
porto alfandegado" (REsp 1.239.625/SC, 
ReI. Ministro Benedito Gonçalves,Primeira 
Turma, DJe4.11.2014). 

2. Agravo Regimental não provido. 
(STJ, AgRg no REsp 1434650/CE, reI. Min. 
Herman Benjamin, 2 a T., j. 26.05.2015, 
DJe30.04.2015). 

• Tributário. IPI. Fato gerador: Arren
damento mercantil de aeronave. Admissão 
temporária. Incidência sobre base de cálculo 
proporcional. Art. 79, da Lei n. 9.430/96. 

1. O fato gerador do IPI incidente sobre 
mercadoria importada é o desembaraço 
aduaneiro, na forma do art. 46, I, do CTN, 
irrelevante se adquirida a título de compra 
e venda ou arrendamento (art. 2°, §2°, da 
Lein. 4.502/64), tendo por base de cálculo 
o preço que o produto alcançaria (ou seja, 
"poderia alcançar") em uma venda idea
lizada (art. 47, I, c/c art. 20, lI, do CTN). 

2. Desse modo, o art. 79, da Lei 
n° 9.430/96, ao permitir a cobrança propor
cional do IPI incidente sobre bem admitido 
temporariamente no território nacional, vei
cula verdadeira redução da base de cálculo 
do imposto, regulamentada pelo art. 324, 
do RAD (Decreto n. 4.543/2002). 

3. Recurso especial não provido. (STJ, 
REsp 1 078879/RJ, reI. Min. Mauro Campbell 
Marques,2 a T.,j.14.04.2011, DJe28.04.201l) 

• Processual civil e tributário. Inexistência 
de violação dos arts. 165, 458, II, e 535, II, 
do cpc. ICMS. Importação de equipamentos 
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após a EC 33/2001. Incidência do imposto. 
Cálculo por dentro. Legalidade. 

1. O acórdão recorrido analisou todos 
os pontos necessários ao desate da lide, 
não padecendo de omissão, contradição 
ou obscuridade a reclamar a anulação do 
julgado. 

2. Após a vigência da EC 33/01, que 
alterou a redação do art. 155, § 2°, "a", da 
CF/88, o ICMS passou a incidir sobre a 
importação de bens por pessoas físicas ou 
jurídicas, ainda que não contribuintes do 
imposto. 

3. A jurisprudência pacífica desta Corte 
considera legal a sistemática do "cálculo 
por dentro" para aferição da base de cálculo 
do ICMS, nos termos do art. 13, § 1°, I, da 
LCn.87/96. 

4. Agravo regimental não provido (STJ, 
AgRg no Ag 1248264/RS, reI. Min. Mau
ro Campbell Marques, 2 a T., j. 17.06.2010, 
DJe30.06.201O). 

Art. 21. O Poder Executivo pode, nas 
condições e nos limites estabelecidos em 
lei, alterar as alíquotas ou as bases de cálculo 
do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos 
da política cambial e do comércio exterior. 

A discricionariedade do Poder Executivo. 
O primeiro ponto a ser examinado quando 
se comenta o artigo em destaque é a parcial 
incompatibilidade de sua redação com a 
atual Constituição. 

Segundo o CTN, o Poder Executivo pode 
alterar as alíquotas e as bases de cálculo. 

A Constituição Federal de 1988, no § 1° 
do art. 153, limita-se a autorizar a alteração 
das alíquotas, o que indica que a base de 
cálculo não está incluída na esfera da dis
cricionariedade consentida pelo legislador 
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Faz-se necessário, portanto, suprimir 
a expressão agora em demasia, contida 
no texto do art. 21 do CTN, porque não é 
possível haver alteração da base de cálculo 
ao talante do exequente. 

Também é preciso que fique assentado 
o alcance da chamada discricionariedade 
do Executivo, porque não lhe cabe alterar 
as alíquotas do Imposto de Importação sem 
justificação. 

Só por lei pode ser feita a alteração, e 
lei que indique as causas determinantes 
do agir do Executivo, sem o que a discri
cionariedade seria absoluta, passando a 
arbitrariedade. 

Neste sentido encaminha-se a juris
prudência. 

Na doutrina, muito se discute quanto à 
excepcionalidade do Imposto de Importa
ção, por não se submeterem as alterações 
de alíquota ao princípio da não surpresa. 

A dinâmica da vida política e o objetivo 
maior desse imposto extrafiscal, instrumen
to de política econômica e cambial, autori
zam ontologicamente a excepcionalidade. 

A imediata vigência da legislação relativa 
às alíquotas do Imposto de Importação tem 
ensejado controvérsias que abastecem os 
Tribunais de demandas a cada alteração de 
alíquota, principalmente quando a majora. 

Com efeito, uma empresa, por exemplo, 
ao obter uma guia de importação, tem uma 
expectativa apenas quanto à manutenção 
da alíquota, porque até o momento que 
antecede o desembaraço aduaneiro, quando 
é assinada a declaração, é possível haver 
mudança de alíquota, mesmo que frustrada 
seja a expectativa do importador. 

A situação cria embaraços e, não poucas 
vezes, até vexame financeiro, mas, por coe
rência de princípio, não pode ser rompida, a 
não ser que se altere o fato gerador do imposto. 

O STF tem sido rigoroso quanto à vigên
cia da legislação do Imposto de Importação, 

questão umbilicalmente atrelada à sua iden
tificação que, como visto, é o momento 
físico do internamento no País, e jurídico, 
quando do desembaraço, ou seja, entrega 
da declaração ou manifesto de i.mportação. 

Entretanto, 
e segundo graus rebelam-se contra o técnico 
tratamento. 

Relevank indagação se faz pertinente, 
diante de alíquotas estabelecidas em acordos 
internacionais: o Executivo, ao alterar as 
alíquotas do Imposto de Importação, está 
o brigado a respeitar as tarifas internacionais 
a que se obrigou? 

Temos como exemplo de convenção o 
Ga tt - General Agreement on Tariffs and Tra
de, celebrado em Genebra em 1947, tendo 
o Brasil como signatário, substituído pela 
OrganizaçãoMundialdoComércio-OMC, 
da qual o Brasil é integrante. 

Naturalmente que os tratados e conven
ções internacionais devem ser observados 
pelo legislador ordinário, porquanto inte
gram o elenco das normas tributárias. 

Os tratados e convenções assinados 
anteriormente à CF/88, se não estiverem 
compatíveis com a Nova Carta, não podem 
prevalecer. 

Muito se discutiu sobre as atribuições 
do antigo Conselho de Política Aduaneira, 
hoje Secex, quanto à fixação das tarifas de 
importação, tida como delegação legislativa. 
A jurisprudência, entretanto, incumbiu
-se de pacificar o entendimento de que a 
atribuição não poderia ser do Congresso 
N acionaI e sim do Presidente da República. 

SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL 

• "Não contrariam a Constituição os arts. 3°, 
22 e 27 da Lei 3.244, de 14.08.1957, que 
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definem as atribuições do Conselho de 
Pai íticaAduaneira quanto à tarifa flexível!! 
(STF - Súmula 404). 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

® "AD1\IIINISTRATIVO. RESPONSABl

LIDADE CIVIL DO ESTADO. IMPOSTO DE 
IMPORTAÇAO. ALTERAÇAO DEALÍQUO
TAS. DIVERGÊNCIA]URISPRUDENCIAL. 
DEMONSTRAÇAO. AUSÊNCIA. INDÚS
TRIA NACIONAL. IMPACTO ECONÔMI
CO-FINANCEIRO. RISCO DA ATIVIDADE. 
DIREITO À MANUTENÇAO DO STATUS 
QUO ANTE. INEXISTÊNCIA. 1. É inviável o 
conhecimento do recurso especial pela alínea 
"c" do permissivo constitucional quando a 
divergência não é demonstrada nos termos 
exigidos pela legislação de regência. 2. Não 
se verifica o dever do Estado de indenizar 
eventuais prejuízos financeiros do setor 
privado decorrentes da alteração de política 
econômico-tributária, no caso de o ente 
público não ter se comprometido, formal 
e previamente, por meio de determinado 
planejamento específico. 3. Com finalidade 
extrafiscal, a Portaria MF n. 492, de 14 de 
setembro de 1994, ao diminuir para 20% a 
alíquota do imposto de importação para os 
produtos nela relacionados, fê-lo em confor
midade com o art. 3° da Lei n. 3.244/1957 
e com o DL n. 2.162/1984, razão pela qual 
não há falar em quebra do princípio da con
fiança. 4. O impacto econômico-financeiro 
sobre a produção e a comercialização de 
mercadorias pelas sociedades empresárias 
causado pela alteração da alíquota de tribu
tos decorre do risco da atividade próprio da 
álea econômica de cada ramo produtivo. 5. 
Inexistência de direito subjetivo da recor
rente, quanto à manutenção da alíquota do 
imposto de importação (status quo ante), 
apto a ensejar o dever de indenizar. 6. Re
curso especial conhecido em parte e, nessa 
extensão, desprovido. (RESP - RECURSO 
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ESPECIAL - 1492832 2012.00.88932-1, 
GURGEL DE FARIA, ST] - PRIMEIRA 
TURMA, D]E DATA:Ol/1O/2018 RST] 
VOL.:00252 PG:00390 .DTPB)" 

@ "A Taxa de Melhoramento dos Portos 
tem base de cálculo diversa do Imposto de 
Importação, sendo legítima a sua cobrança 
sobre a importação de mercadorias de países 
signatários do GATT, daALALC ouALADI" 
(ST] - Súmula 124). 

.. "Mandado de segurança. Imposto de 
Importação. Alteração da periodicidade do 
índice estabelecido para a taxa de câmbio. Pos
sibilidade. Com o advento da Lei8.981/95, 
ficou o Poder Executivo autorizado a deter
minar a periodicidade de fixação da taxa de 
câmbio, para fins de cálculo do Imposto de 
Importação. A variação cambial não integra a 
alíquota ou a base de cálculo daquele tributo, 
de sorte que o aumento da base de cálculo 
verificado pela alteração da periodicidade da 
aplicação da taxa não foi direto, mas reflexo. 
A taxa de câmbio é fator econômico, poden
do sobre ela deliberar a autoridade apontada 
coatora, sem que se possa falar em direito 
líquido e certo violado. Ordem denegada" 
(ST], 1 a Seção, MS 6141/DF, reI. Min. Castro 
Filho,j. 25.04.2001, D]U 04.06.2001,p. 50). 

.. "Tributário. Imposto de Importação. Veí
culosautomotores. Decs.1.391/95 e 1.427/95 
[revogadospeloDec.1.4 71/95J. Fato gerador. 
Ocorrência. Desembaraço aduaneiro. 1. O fato 
gerador do Imposto de Importação perfec
tibiliza-se com o desembaraço aduaneiro, o 
qual se inicia com o registro da declaração de 
importação. 2. Na hipótese o desembaraço 
ocorreu na vigência do Decreto 1.427/95, 
portanto deve ser aplicada a alíquota prevista 
em seu bojo. 3. A declaração de importação
atual denominação da guia de importação-, 
não gera ato jurídico perfeito ou direito 
adquirido à aplicação da alíquota vigen
te ao tempo de sua emissão. 4. Recurso 
especial conhecido e provido" (ST], 2 a T, 
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REsp 157162/SP, reI. Min. Castro Meira, 
j. 03.05.2005, DjU 01.08.2005, p. 366). 

$ "Tributário. Agravo regimental. Imposto 

deImportação. Veiculos. Majoraçãodaalíquo
ta. Decs. 1.427 [revogadol e 1.471, de 1995. 
Legalidade. Fato gerador. Acórdão sintonizado 
coma jurisprudência do ST] e do STF Preceden
tes. Súmula83/ST]. O fato gerador do tributo 
incidente sobre mercadorias importadas 
do exterior ocorre quando da sua entrada 
no território nacional e, na hipótese de ser 
destinada a consumo, da data do registro 
da declaração de importação na repartição 
aduaneira, sendo irrelevante o regime fiscal 
vigente à data da emissão da guia de impor
tação. Não padecem de ilegalidade os Decs. 
1.427,1.471 e 1.490, de 1995. Acórdão em 
harmonia com a jurisprudência dominante 
do STj. Aplicação de entendimento sumulado 
da Corte. Agravo regimental improvido" 
(ST], 2 a T, AgRg no Ag 470904/R], reI. Min. 
Francisco Peçanha Martins, j. 28.03.2006, 
DjU 09.05.2006, p. 201). 

.. "Recurso especial. Tributário eprocesso 

civil. Tributário. Imposto de Importação. 
Veículo. Importado. Fato gerador. Majoração 
da alíquota. Dissídio jurisprudencial. Súmula 
83/ST]. 1. Cuidando-se de importação de 
mercadoria para consumo, o fato gerador 
não ocorre no momento do embarque da 
mercadoria no exterior, mas sim quan
do do registro da declaração de importação 
na repartição aduaneira (art. 23 do Dec.
-lei37/66), deforma que a alíquota vigente 
nesta data é a que deve ser aplicada para o 
cálculo da exação. 2. 'Não se conhece do 
recurso especial pela divergência, quando a 
orientação do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido da decisão recorrida' (Súmula 83 
do STj). 3. Recurso especial parcialmente 
conhecido e, nessa parte, não provido" (ST], 
2 a T, REsp 173492/PR, reI. Min.]oão Otávio 
de Noronha,j. 15.02.2005, DjU21.03.2005, 
p.300). 

TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS 

o "TRIBUTÃRIO. nvlPOSTO DE IM
PORTAÇÃO. MA]ORAÇÃO DE ALÍQUOTA. 
CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. 
LIMITL n"\E'/ISTO NO ART 3. o DA LEI N. o 

3.244/57.AD 1 
L com 

o disposto no parágrafo IOdo art. 153 da 
Constituição Federal, é facultado ao Poder 
Executivo, atendidas as condições e os limi
tes estabelecidos em lei, alterar a alíquota 
do imposto de importação. Estabelece a Lei 
n° 3.244/57 que poderá ser alterada, dentro 
dos limites máximo e mínimo previstos na 
lei, a alíquota do imposto de importação. 
2. O Decreto-lei n° 2.162/84 alterou a Lei 
n° 3.244/57, ampliando para 60% (sessenta 
por cento) "ad valorem" o limite para mais 
estabelecido no parágrafo 1 ° do seu artigo 
3°. No caso dos autos, os limites previstos 
foram respeitados pelo ato que majorou o 
tribu to. 3. O limite de aumento do imposto 
se refere a 60% ad valorem, corresponden
te, assim, ao preço normal que o produto 
alcançaria, ao tempo da importação, em 
uma venda considerada em condições de 
livre concorrência. Dessarte, a diferença 
de alíquota deve ser relacionada ao preço 
normal da mercadoria e não ao percentual 
das alíquotas anteriormente aplicadas, como 
defende o apelante. 4. No caso, o aumento 
da alíquota de 14% para 35% repercutiu no 
valor do produto, aumentando-o em 21 %, 
é dizer, tomando o seu valor 21 % mais alto 
que o decorrente da antiga alíquota e, por
tanto, compreendendo-se aquém dos 60% 
autorizado pela lei. 5. Apelação improvida." 
(AC - Apelação Civel- 5678760007258-
06.2012.4.05.8200, Desembargador Federal 
Paulo Roberto de Oliveira Lima, TRF5 -
Segunda Turma, DjE-Data::29/05/2014-
Página:299.) 

.. "MANDADO DE SEGURANÇA. TRI
BUTÃRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. 
REGIME EX-TARIFÃRIO. CONCESSÃO 
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PLEITEADA ANTES DA IMPORTAÇÃO. 
RESOLUÇ4.0 DE APROVAÇÃO PUBLI
CADA POSTERIORMENTE. MORr1. DA 
ADMINISTRAÇÃO. 1. O cerne da ques
tão em d~bate cinge-se à possibilidade de 
aplicação do benefício de alíquota zero 
do Imposto de Importação, pelo regime 
Ex-Tarifário, cuja publicação da Resolu
ção de aprovação ocorreu somente após a 
Declaração da Importação, muito embora 
o pedido tivesse sido regularmente forma
lizado anteriormente à importação. 2. No 
uso de suas atribuições e considerando a 
necessidade de estimular o investimento 
produtivo e disciplinar o processo de re
dução das alíquotas do Imposto de Impor
tação de bens de capital, de informática e 
telecomunicações, sem produção nacional, 
a CAMEX editou a Resolução 3512006, 
estabelecendo os procedimentos para a 
concessão de Ex-Tarifário. 3. A empresa 
impetrante pleiteou perante o MDIC, em 
19/12/2017, a concessão de Ex-Tarifário 
para a importação de maquinário sob N CM 
8479.89.99, sem similares nacionais, com 
a redução do Imposto de Importação à alí
quota de 0%, porém, até a impetração do 
mandamus, em 16/04/2018, a Resolução 
CAMEX de concessão do regime ainda não 
havia sido publicada. 4. Nos termos do art. 
2° da Resolução CAMEX n° 35/06, a relação 
dos Ex-Tarifários aprovados deveria ter sido 
publicada até o final de cada trimestre, ou 
seja, até o final do mês de março de 2018. 
5. Somente em 03/05/2018 foi publicada no 
DOU a Resolução CAMEX N° 31, referente 
ao EX 410 da N CM 8479.89.99, conceden
do o pedido de Ex-Tarifário de Imposto de 
Importação, com alíquota zero, para os 
bens ora em questão. 6. O Ex-Tarifário foi 
requerido antes da importação dos bens, 
não pode a apelante ser prejudicada pela 
demora da Administração na publicação da 
Resolução de aprovação, devendo, portanto, 
proceder-se à extensão dos benefícios ao 
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desembaraço aduaneiro pleiteado. Pre
cedentes do C. ST]. 7. Reconhecido o di
reito da apelante ao benefício de regime 
Ex-Tarifário, com redução da alíquota do 
Imposto de Importação dos bens de NCM 
8479.89.99, referentes à DI 18/0740247-0, 
para zero. 8. Apelação provida." (ApCiv 
5002418-89.2018.4.03.6104, Desembar
gador Federal CONSUELO YATSUDA MO
ROMIZATO YOSHIDA, TRF3 - 6a Turma, 
Intimação via sistema DATA: 22/0812019.) 

• "AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO.IM
POSTO DE IMPORTAÇÃO. REPETIÇÃO 
DE INDÉBITO. TRIBUTO RECOLHIDO A 
MAIOR. IN APLICABILIDADE DOART 166 
DO CTN. 1. No que concerne ao imposto 
de importação, haja vista a inexistência de 
transferência do encargo financeiro para 
terceiro, tem repercussão meramente econô
mica, não se condicionando a sua restituição 
às regras do art. 166 do CTN. Precedentes. 2. 
Ante todo o acervo probatório apresentado 
nos presentes autos e em razão da Portaria 
SRF n.O 119/1994 ter reduzido a alíquota 
do imposto de importação da mercadoria 
adquirida pela apelante, mostra-se indevido 
o recolhimento do tributo à alíquota de 6% 
(seis por cento), sendo passível de restitui
ção a importância paga a maior por meio 
da guia DARF juntada aos autos. 3. Não há 
elementos novos capazes de alterar o enten
dimento externado na decisão monocrática. 
4. Agravo legalimprovido." (TRF 3a Região, 
SEXTA TURMA, Ap-APELAÇÃO CÍVEL-
1910950 - 0008067-84.2008.4.03.6100, 
ReI. DESEMBARGADORAFEDERALCON
SUELO YOSHIDA,julgado em 27/03/2014, 
e-DJF3Judiciall DATA:04/04/2014) 

Art. 22. Contribuinte do imposto é: 

I-o importadorou quem a lei aeleequi
parar; 

11 - o arrematante de produtos apreen
didos ou abandonados. 
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Contribuinte. Além do contribuinte in
dicado no art. 22 do CTN, definido no mes
mo diploma como sendo "aquele que tem 
relação pessoal e direta com a situação que 
constitui o fato gerador da obrigação tribu
tária respectiva", o Dec.-lei37/66 (art. 31) 
indica espécie sui generis de sujeito passivo 
que, não sendo importador, ao mesmo se 
equipara, tais como o arrematante de mer
cadoria estrangeira leiloada, o destinatário 
de mercadoria estrangeira remetida pelo 
correio e os adquirentes de bens nas loca
lidades dos entrepostos aduaneiros, dentre 
ou tros, de tal forma que passa a ser tra tado 
como se contribuinte fosse. 

Ao lado do contribuinte natural ou equi
parado, há ainda o responsável tributário, a 
quem a lei impõe o gravame e, mesmo não 
sendo importado.r:,ássume a obrigação exvi 
lege. São eles o transpo.r:tador, o depositário, 
o cessionário, bem assim outras pessoas 
indicadas na legislação pertinente (art. 32, 
Dec.-Iei 37/66). 

Dentre os responsáveis, distinguem-se 
os solidários e os responsáveis por expressa 
designação. 

Responsável solidário é o adquirente ou 
cessionário de mercadoria com isenção 
ou redução fiscal, o qual responde junta
mente com o contribuinte (art. 32, parágrafo 
único, Dec.-Iei37/66). 

O responsável designado não sofre 
indicação aleatoriamente e sim por estar 
vinculado ao contribuinte de alguma forma. 

Enquanto a solidariedade impõe mais 
um contribuinte, imputando-lhe a obriga
ção de pagar, sem exclusão do primeiro, na 
responsabilidade em sentido amplo pode 
haver ou não a exclusão do contribuinte. 

Exemplo de responsáveis em sentido 
amplo são os sucessores, os administradores 

de bens de terceiros, o inventariante, os 
síndicos da massa falida, os tabeliães e os 
sócios. 

É interessante observar, por exemplo, 
a responsabilidade do arrematante, que, 
mesmo como contribuinte equiparado, 
não desonera o caso o preço 
do bem leiloado não cubra a dívida fiscal. 

N a hipótese, responde o importado.r:pelo 
que sobejar da dívida, se foi ele quem deu 
início ao desembaraço aduaneiro. 

SUPREMO TRIBUNAL fEDERAL 

• "EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM 
ARGUIÇAO DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL. DIREITO 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTA
ÇAo. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 
SOLIDÁRIA. AGENTE MARÍTIMO. DECRE
TO-LEI 37/66. DECRETO-LEI 2.472/98. 
DIREITOCONSTITUCIONAL.ALTERAÇAO 
DA NORMA PRÉ-CONSTITUCIONAL POR 
MEDIDA PROVISÓRIA. COMPATIBILIDADE 
DE NORMA PRÉ-CONSTITUCIONAL COM 
A CONSTITUIÇAO EM VIGOR NA ÉPOCA 
DE SUAPROMULGAÇAO. PRINCÍPIO DA 
SUBSIDIARIEDADE. 1. O Tribunal pleno 
desta Corte assentou a impossibilidade, 
em sede de arguição de descumprimento 
de preceito fundamental, de se verificar a 
compatibilidade de norma pré-constitucio
nal com a Constituição em vigor na época 
de sua promulgação. Precedente: ADPF 33, 
de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, 
Tribunal Pleno, D] 27.10.2006. 2. O objeto 
desta ação é o art. 32, parágrafo único, b, 
do Decreto-lei 37, de 18 de novembro de 
1966, com redação conferida pelo Decre
to-lei 2.472, de 10 de setembro de 1988. O 
dispositivo, entretanto, passou por nova 
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alteração e sua redação atual é fru to do art. 77 
da Medida Provisória 2.158, de 24 de agosto 
de 200 1. 3. possibilidade de indeferimento 
liminar p~lo Relatório, nos termos do art. 
4°, §1°, da Lei 9.882199, ante aausência 
de pressupostos para o processamento da 
ADPF 4. Embargos declaratórios a que se 
nega provimento." (ADPF 371 ED, Rela
tor(a): Min. EDSON FACHIN, Tribunal 
Pleno,julgado em 26/11/2015, PROCESSO 
ELETRÔNICO D]e-255 DIVULG 17-12-
2015 PUBLIC 18-12-2015) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

• "Tributário. Agravo regimental no recur
so especial. Imposto de importação. Redução. 
Extravio de mercadoria. Responsabilida
de tributária do transportador. Agravo não 
provido. 1. O Superior Tribunal de Justiça 
firmou compreensão segundo a qual, no 
caso de extravio de mercadoria importada 
ao abrigo de isenção do tributo, o transpor
tador não é responsável pelo valor deste. 2. 
Se na hipótese de isenção o transportador 
não responde, na importação efetivada ao 
abrigo de redução legal do imposto também 
não responderá, logicamente, pelo que 
exceder ao valor que seria devido caso se 
concretizasse a importação. 3. Agravo re
gimental não provido." (ST], AgRgno REsp 
1090518IR], Min. Arnaldo Esteves Lima, 1 a 

T,j. 18.08.2011, D]e24.08.2011) 

" "Tributário. Imposto de importação
Ir. Ausência de responsabilidade tributária 
do transportador por dano, avaria ou falta 
de mercadoria importada sob o regime de 
isenção condicionada ou não. Art. 60, do 
DL n. 37/66. 1. Leciona o art. 60, do De
creto-Lei n. 37/66, que o responsável pelo 
dano, avaria ou extravio de mercadorias 
deverá indenizar a Fazenda Nacional pelo 
valor dos tributos que, em consequência, 
deixaramdeserrecolhidos. 2. No entanto, 
se a mercadoria foi importada sob o regime 

de isenção, condicionada ou não, o dano, a 
avaria ou o extravio sofridos durante o gozo 
da isenção não podem ensejar qualquer 
prejuízo indenizável à Fazenda Nacional, 
na medida em que, de qualquer modo, não 
haveria tributo a ser recolhido. Preceden
tes: AgRg no REsp 10743401 Sp, Primeira 
Turma, Rel. Min. Francisco Falcão,julgado 
em 5.5.2009; REsp 9466841 R], Segunda 
Turma, ReI. Min. Castro Meira, julgado 
em4.9.2007; REsp 7262851 AM, Primeira 
Turma, ReI. Min. Francisco Falcão ,julgado 
em 16.2.2006; REsp 227351 R], Segunda 
Turma, Rel. Min. Hélio Mosimann,julgado 
em 6.8.1998. 3. Recurso especial provi
do." (ST], REsp 942010/SP, reI. Min. Mauro 
Campbell Marques, 2 a T,j. 15.02.2011, D]e 
24.02.2011). 

.. "PROCESSUAL CIVIL. TRlBUTÁRlO. 
AUTO DE INFRAÇÃO. SISCOMEX. PRES
TAÇÃO EXTEMPORÂNEA DE INFORMA
ÇÕES. MULTA. AGENTE DE CARGA X 
AGENTE MARÍTIMO. ART 37, IV, E, DL 
N. 37/66. I - Trata-se de pedido de tutela 
provisória, com fundamento nos arts. 995, 
parágrafo único, e 1.029, § 5°, do CPC eart. 
288 do RIST], requerendo a suspensão da 
decisão proferida pelo TRF da 2a Região. H
De acordo com o art. 995, parágrafo único, 
do Código de Processo Civil de 2015, em 
caso de recurso que em regra não é dotado 
de efeito suspensivo, a eficácia da decisão 
recorrida poderá ser suspensa por decisão 
do relator, se da imcdia ta produção de seus 
efeitos houver risco de dano grave ou de 
difícil ou impossível reparação e ficar de
monstrada a probabilidade de provimento 
do recurso. IH - Por sua vez, o art. 1.029, 
§ 5°, I, do CPC/20I5 estabelece que o pe
dido de concessão de efeito suspensivo a 
recurso especial poderá ser formulado por 
requerimento dirigido ao Tribunal Superior 
respectivo, no período compreendido entre 
a interposição do recurso e sua distribuição, 
ficando o relator designado para seu exame 
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prevento para julgá-lo. IV - Como se pode 
notar, para a excepcional concessão do efeito 
suspensivo, há se exigir a presença cumulada 
dos dois requisitos legais, quais sejam, a pos
sibilidade de risco de dano grave ou de difícil 
ou impossível reparação e a probabilidade 
de provimento do recurso. V - Na hipótese 
dos autos, a análise da excepcionalidade há 
de ser ainda mais rigorosa, tendo em vista 
se tratar de recurso especial inadmitido, 
decisão que foi enfrentada pelo recurso 
próprio. A questão entelada gravita em tomo 
da responsabilidade do agente marítimo por 
obrigação imputada ao agente de carga, em 
conformidade com o Decreto-Lei n. 37/66. 
VI- A jurisprudência do Superior Tribunal 
de]ustiça encontra-se pacificada no sentido 
do afastamento do agente marítimo como 
responsável tributário por obrigação devida 
pelo transportador, situação diversa da aqui 
apresentada. VIl- Na hipótese dos autos, 
tra ta-se de equiparação do agente marítimo 
ao agente de carga, a teor da previsão contida 
no art. 37, § 1°, do Decreto-Lein. 37/1966. 
VIll- Conforme observado no acórdão 
recorrido, a responsabilidade da ora parte 
requerente advém da interpretação da le
gislação pertinente, a indicar, em conjunto 
com as circunstâncias factuais da infração, 
a alteração da imputação administrativa, 
trazendo a legitimidade do agente marí
timo para responder pela autuação fiscal. 
IX - Agravo interno improvido." (AgInt no 
TP 1.7I9/ES, ReI. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, SEGUNDA TURMA,julgado em 
19/03/2019, D]e 26/03/2019) 

jUíZES E TRIBUNAIS REGIONAIS fE
DERAIS 

• "AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLI
CAÇA0 DE MULTA À PESSOA]URÍDICA 
IMPORTADORA. SOLIDARIEDADE DO 
ENCOMENDANTE. AUSÊNCIA DE INDÍ
CIOS DE CONCORRÊNCIA NA PRÁTICA 

DO ILÍCITO. LIMINAR MANTIDA. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. 1. Em 
suma, a responsabilidade especificamente 
da agravada está atrelada ao fato de ser enco
mendante de mercadorias cuja importadora 
é a empresa PORrES, esta alvo de diversas 
acusações, dentre elas do real 
adquirente de mercadorias, envolvimento 
em interposição fraudulenta, não compro
vação de recursos aplicados no comércio 
exterior etc. 2. Da análise dos au tos princi
pais, é possível notar diversas Declarações 
de Importação - Dls em que constam: a) 
os dados dos produtos importados; b) os 
dados da Importadora, no caso a Portes; 
c) os dados do adquirente da mercadoria, 
como encomendante, no caso a agravante; 
d) a indicação de recolhimento dos tribu tos 
devidos. O contrato de encomenda também 
se encontra reproduzido nos autos, ID n° 
524973. 3. No auto de infração, embora 
conste a responsabilização solidária da 
agravada, não foi possível observar qual
quer imputação no sentido de que tenha 
praticado algum ato tendente a se furtar 
ao pagamento do tributo ou destinado a 
ocultar-se como real adquirente das merca
dorias. 4. Muito ao contrário, as declarações 
de importação se encontram corretamente 
preenchidas, com a indicação da agravada 
como real adquirente das mercadorias, não 
havendo, por ora, qualquer imputação, 
pela União Federal, em sentido diverso. 
5. É precoce a responsabilização da agra
vada, solidariamente, pela multa imposta 
à importadora PORTES. Não se perca de 
vista que, ao menos dos documentos até 
então disponíveis, não foi possível encontrar 
prejuízo à União Federal ou atos dolosos 
ou culposos pratícados pela agravada de 
modo a impor-lhe solidariedade na multa 
aplicada. 6. Isso sem contar que a própria 
legislação de regência, citada pela União 
Federal, vide artigo 32, parágrafo único, "d", 
do Decreto 37/66, prevê solidariedade no 
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recolhimento dos tributos e não na multa 
imposta Gomo sanção a outrem. 7. Con
clui-se pela verossimilhança das alegações 
iniciais dt; modo que a liminar concedida 
há de ser mantida. Não se perca de vista, 
outrossim, que no caso da União Federal 
vira obter êxito em suas alegações, poderá 
lançar mão dos meios ordinários de cobrança 
naturalmente ao seu dispor. 8. Agravo de 
instrumento desprovido." (TRF Y Região, 
}"Tunna, AI-AGRAVODEINSTRUMEN
TO - 5006186-36.2017.4.03.0000, ReI. 
Desembargador Federal ANTONIO CAR
LOS CEDENHO,julgado em 01/1212017, 
e-DJF3Judiciall DATA: 05/1212017) 

$ "Tributário. Extravio de mercadoria 
estrangeira. Responsabilidade pelo pagamento 
do Imposto de Importação da transportadora, 
sobretudo, porque a mesma não conseguiu 
comprovar ser a mercadoria estrangeira con
templada pelo benefício isencional. 1. A au
tora-embargante não conseguiu comprovar 
estar a mercadoria estrangeira extraviada 
contemplada por qualquer isenção fiscal, 
seja ela oriunda de lei, seja a mesma oriunda 
de Tratado Internacional. 2. A simples ale
gação de inexistência de guia de importação 
não importa no reconhecimento de que a 
mercadoria extraviada esteja contemplada 
por qualquer isenção alusiva ao Imposto 
de Importação. 3. Ademais, o extravio da 
mercadoria estrangeira importa, necessa
riamente, na responsabilidade tributária 
da transportadora. 4. Apelação improvida" 
(TRF-2 a R., 2a T, AC 133478/Rj, reI. juiz 
Reis Friede,j. 28.05.2003, DJU 08.10.2003, 
p.46). 

.. "Tributário. Imposto de Importação. Res
ponsabilidade tributária. Milho transportado 
a granel. Quebra de mercadoria. Agentemari
timo e transportador. O Imposto de Importa
ção é devido pelo seu to tal, pois considerado 
ocorrente o fato gerador, ainda quando 
apurada a falta ou a diminuição do peso da 
mercadoria, na conferência aduaneiro. Mas 
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não se pode atribuir a responsabilidade pelo 
pagamento ao agente marítimo, a não ser 
quando caracterizada a sua qualificação de 
depositário, nos termo do inciso II do art. 32 
do Dec.-lei37. Sentença modificada apenas 
em parte, para diminuir o percentual dos 
honorários" (TRF-2 a R., 2a T, AC 265663/ 
ES, rel.juizGuilherme Coutu,j.17.04.2002, 
DJU 05.02.2003, p. 84). 

• "Tributário. Aduaneiro. Ação anulató
ria. Agente marítimo. Ilegitimidade ad cau
sam. Súmula 192 do extinto TFR. Mercadoria a 
granel. Perda natural. Imposto de Importação. 
Indevido. 1. Discute-se o direito à anulação 
do crédito tributário, pelo qual se exige o 
pagamento do Imposto de Importação, em 
virtude de falta de mercadoria importada 
a granel decorrente de quebra, em face da 
agência marítima, como responsável tri
butária. 2. De acordo com os precedentes 
jurisprudenciais, a autora, na qualidade de 
agente marítimo, não deverá responder por 
eventuais débitos decorrentes da importa
ção, mesmo tendo assumido obrigações, 
por ocasião do desembaraço do bem, com a 
assinatura do Termo de Responsabilidade, 
pois não se equipara ao transportador nem 
ao contribuinte do imposto, por manter 
vínculo contratual com este, para o agen
ciamento do transporte das mercadorias, 
conforme já delimitado pela a Súmula 192, 
do extinto Tribunal Federal de Recursos, 
aplicável na espécie. 3. Conforme estabeleci
do pelas Instruções Normativas da Secretaria 
da Receita Federal, há hipóteses, como a 
do transporte de bens a granel, em que as 
quebras são inevitáveis (IN/SRF 95/84), por 
isso restou estabelecida uma margem para 
exonerar o responsável tributário de õnus, 
em virtude dessa perda. 4. Nas hipóteses de 
perda da mercadoria, por quebra natural, 
não haverá o que ser tributado, a mercadoria 
sequer ingressará no território nacional, 
não haverá nacionalização ou aproveita
mento do bem pelo importador, nada mais 
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justo então de exonerá-lo não só da multa 
quanto do tributo respectivo, sob pena de 
estar o Fisco tributando bem inexistente. 
E várias são as razões para que não se faça 
a tributação. Os bens trazidos a granel não 
são acondicionados adequadamente em 
embalagens; dessa forma, estão sujeitos às 
intempéries e podem, sendo grãos, sujei
tarem-se ao ressecamento ou à umidade, 
e, no caso de líquido, à evaporação ou ao 
vazamento do produto; ainda, terem parte 
da carga perdida durante a carga e a descarga, 
dentre outros; por isso se pode afirmar que 
não ocorrerá o fato gerador do tributo, não 
se terá produto a desembaraçar e conse
quentemente a tributar. 5. Precedentes. 6. 
Apelação e remessa oficial não providas" 
(TRF-3 a R.,AC 63465, rel.]uizElianaMar
celoj.12.04.2007, D]U 19.04.2007,p. 515). 

Seção II 

Imposto sobre a exportação 

Art. 23. O imposto, de competência da 
União, sobre a exportação, para o estrangei
ro, de produtos nacionais ou nacionalizados 
tem como fato gerador a saída destes do 
território nacional. 

Finalidade. O imposto incidente sobre 
bens e produtos nacionais ou nacionaliza
dos, quando destinados ao estrangeiro, tem 
como fato gerador a saída do território na
cional, considerando esta saída no momento 
em que é expedida a guia de exportação ou 
documento equivalente. Adotou-se este 
momento como o da ocorrência do fato 
gerador por questão de praticidade. 

É um imposto federal, de competência 
da União, inovação esta oriunda da Emenda 
Constitucional 18/65 , porquanto a Carta de 
46 atribuía aos Estados-membros a insti
tuição do imposto em realce. 

A atual competência federal da exação 
é muito mais lógica e adequada à natureza 
jurídica do imposto, de índole nitidamente 
extrafiscal, regula tório do comércio exterior. 

É utilizado, algumas vezes, para evitar 
o desabastecimento do mercado interno, 
quando atraentes os preços do exterior. 

Pelo caráter extrafiscal do imposto e pelo 
fato de ser importante para o equilíbrio da 
balança comercial, tem baixíssima alíquota. 

Como fonte de receita é a exação despi
cienda, mas funciona como instrumento da 
política tributária, não se lhe aplicando, por 
isso mesmo, o princípio da anterioridade. 

Entretanto, diferentemente do Impos
to de Importação, tem sido este imposto 
altamente criticado, por onerar os bens de 
produção nacional no mercado externo. 

Fato gerador. É a saída material do pro
duto nacional ou nacionalizado para ou
tro País, qualquer que seja o objetivo da 
remessa, independentemente do negócio 
jurídico que motivou a saída, seja compra 
e venda, doação ou empréstimo. 

O momento da ocorrência do fato gera
dor é o da expedição da guia de exportação 
ou documento equivalente, conforme es
tabelece o Dec.-Iei 1.578/77, no particular 
bemmaisexplícitodoqueo CTN, haj a vista 
o teor do § lOdo art. 10, verbis: "Conside
ra-se ocorrido o fato gerador no momento 
da expedição da Guia de Exportação ou 
documento equivalente". 

Temos, portanto, uma ficção legal como 
fato gerador, a fim de facilitar, na prática, a 
cobrança do imposto. 

Observe-se que aqui há profunda dife
rença do imposto coirmão, o Imposto de 
Importação, cuja expedição de guia é uma 
mera providência burocrática. 

Atente-se quanto ao fato de que não só a 
mercadoria nacional é passível de incidência 
do imposto, mas também a nacionalizada, 
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entendendo-se como tal a mercadoria es
trangeira que no país sofreu transformação, 
beneficiamento ou acondicionamento e foi 
reexporta~a (regime de drawbach). 

Para Aliomar Baleeiro, "nacionalizada é 
não só a mercadoria de origem estrangeira 
aqui transformada ou beneficiada, mas tam
bém a subdividida em acondicionamentos 
no país em que a lei o determinar, também 
a mercadoria estrangeira introduzida no 
país e reexportada, depois de aqui desem
baraçada pela Aduana. A lei pode ressalvar 
a reexportação suscitada pela devolução da 
mercadoria à sua origem em certos casos 
em que ela não foi nacionalizada e, em 
geral, permaneceu nos armazéns alfande
gados. Do ponto de vista econômico, salvo 
exceções raríssimas, há interesse nacional 
em que não se tributem pelo imposto de 
exportação as mercadorias estrangeiras 
recebidas da origem para venda pelos co
merciantes brasileiros a outros países. É 
o fundamento econômico da criação dos 
portos e zonas francas, como a de Manaus. 
Mas isso é problema de política fiscal e não 
de Direito Tributário, embora este busque, 
nela, a ratio iuris como elemento de inter
pretação." (Direito Tributário Brasileiro, 
12. ed., 2013, p. 292). 

Tipo de imposto. Os mesmos conceitos 
examinados para o Imposto de Importação 
servem de subsídio para a compreensão das 
alíquotas deste imposto, podendo ser as 
mesmas específicas e ad vaiarem. 

É um imposto indireto, proporcional e 
seletivo em função do objeto submetido à 
tributação. 

Possui institutos próprios, como o Im
posto de Importação. Por isso mesmo re
mete-se o leitor ao que foi dito quanto aos 
entrepostos aduaneiros e regimes especiais. 

As exportações podem ser diretas e in
diretas. 

Direta quando o estabelecimento indus
trial ou produtor emite a nota fiscal de venda 
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endereçada diretamente ao destinatário no 
exterior, com base em contrato. 

Indireta quando o estabelecimento in
dustrial ou produtor emite a nota fiscal de 
venda (com o fim específico de exportação) 
para destinatário comprador no Brasil, que 
funciona como interveniente comercial, 
que por sua vez emitirá nota fiscal de venda 
endereçada ao comprador estrangeiro. Nesta 
hipótese, a exportação será considerada 
indireta para o fabricante e direta para o 
interveniente exportador. 

Segundo Vittorio Cassone, quando a 
legislação tributária fala em "empresa co
mercial exportadora" , sem fazer expressa 
referência ao Dec.-Iei 1.248/72 ou a trading 
companies, está querendo dizer que é qual
quer empresa exportadora que pratica atos 
de comércio de exportação, vendendo para 
empresa situada no exterior. A MP 1.602 de 
1997 foi convertida na Lei 9.532 de 1997, 
revogando o Dec.-Iei 1.248/72. Essa alte
ração não invalida a afirmação de Vitório 
Cassone. 

SUPREMOTRIBUNAl fEDERAL 

• "EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. 
IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO. ALTERAÇÃO 
DE ALÍQUOTA ART 153, § 1°, DA CONS

TITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA 
PRIVATIVA DO PRESIDENTE DA REPÚ
BLICANÃO CONFIGURADA ATRIBUIÇÃO 
DEFERIDA À CAMEX. CONSTITUCIONA
LIDADE. FACULDADE DISCRICIONÁRIA 

CUJOS LIMITES ENCONTRAM-SE ES
TABELECIDOS EM LEI. CONSONÃNCIA 
DA DECISÃO RECORRIDA COM AjURIS
PRUDÊNCIA CRISTALIZADA DO SUPRE
MO TRIBUNAL FEDERAL. NEGATIVA DE 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, 
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IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
NULIDADE. INOCORRÊNCIA. RAZÕES DE 
DECIDIR EXPLICITADAS PELO ÓRGÃO 
JURISDICIONAL. RECURSO EXTRAOR
DINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÃNSITO. 
RECURSO MANEJADO SOB A VIGÊNCiA 
DO CPC/1973. 1. O entendimento adotado 
pela Corte de origem, nos moldes do assi
nalado na decisão agravada, não diverge 
da jurisprudência firmada no âmbito des
te Supremo Tribunal Federal. Assentou o 
Tribunal Pleno em julgamento de mérito 
da repercussão geral no RE 570.680/RS: 
"1-É compatível com a Carta Magna a nor
ma infraconstitucional que atribui a órgão 
integrante do Poder Executivo da União a 
faculdade de estabelecer as alíquotas do 
Imposto de Exportação; Il- Competência 
que não é privativa do Presidente da Repú
blica; UI - Inocorrência de ofensa aos arts. 
84, caput, IV, parágrafo único, e 153, § 1°, 
da Constituição Federal ou ao princípio de 
reserva legal; e IV - Faculdade discricionária 
atribuída à Câmara de Comércio Exterior 
(Camex)". 2. Inexisteviolação do art. 93, IX, 
da Constituição Federal. A jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal é no sentido de 
que o referido dispositivo constitucional exi
ge a explicitação, pelo órgão jurisdicional, 
das razões do seu convencimento, dispen
sando o exame detalhado de cada argumento 
suscitado pelas partes. 3. Obstada a análise 
da suposta afronta aos incisos LIV eLV doart. 
5° da Carta Magna, porquanto dependeria 
de prévia análise da legislação infraconsti
tucional aplicada à espécie, procedimento 
que refoge à competência jurisdicional 
extraordinária desta Corte Suprema, a teor 
do art. 102 da Magna Carta. 4. As razões do 
agravo regimental não se mostram aptas a 
infirmar os fundamentos que lastrearam 
a decisão agravada. 5 . Agravo regimental 
conhecido e não provido." (RE 606368 AgR, 
Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira 
Turma,julgado em 26/08/20 16, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-1l3 DIVULG 29-05-
2017 PUBLIC 30-05-2017) 

@"EMENTAEMBARGOSDEDECLARA
çÁO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGI
MENTALNORECURSOEXTRAORDINÁRIo. 
IMPOSTO DE EXPOR1:ACÃ O DELEGAÇÃO 
PARÁ O PODEREXECUTIVO RELACIONAR 
OS PRODUTOS SUJEITOSÀ INCIDÊNCIA. 
CONSTITUCIONALIDADE. O conteúdo da 
legalidade tribu tária consiste em reservar à 

lei em sentido estrito os critérios constantes 
da regra-matriz de incidência, os quais se 
reportam à materialidade, espaço, tempo, 
sujeição passiva e ativa, alíquota e base de 
cálculo. Trata-se dos componentes estrutu
rais da norma impositiva. Especificamente 
com relação ao imposto de exportação, a 
definição dos produtos sujeitos à incidência 
é uma decisão política, excluída da reserva 
legal e conferida ao Poder Executivo por 
força do viés predominantemente extrafiscal 
deste tributo. Embargos de declaração rece
bidos como agravo regimental a que se nega 
provimento." (RE 628848 ED, Relator(a): 
Min. ROBERTO BARROSO , Primeira Turma, 
julgado em 19/08/2014, ACÓRDÃO ELE
TRÔNICO DJe-175 DIVULG 09-09-2014 
PUBLIC 10-09-2014) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

• "TRIBUTÁRIO. REGIME DE DRA
WBACK. EXTENSÃO DOS BENEFICIOS 
FISCAIS AO IMPOSTO DE EXPORTAÇÃO. 
NÃO CABIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTO
RIZAÇÃO CONSTITUCIONAL E PREVISÃO 
LEGAL I - O drawback constitui um regime 
aduaneiro especial, que pode apresentar-se 
em três modalidades - isenção, suspensão 
e restituição de tributos - e é classificado 
como incentivo à exportação, nos termos 
dos arts. 1°, 1, da Lei n. 8.402/92 e 382, 
caput, do Decreto n. 6.759/09. O incen
tivo consubstancia-se na desoneração do 
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processo de produção o que acaba tomando 
a subsequente mercadoria nacional mais 
competitiva no mercado global. n - O caso 
versa acerça da suspensão de tributos inci
dentes sobre insumos importados para se
rem utilizados na industrialização de couros 
bovinos e bubalinos, com o compromisso 
de futura exportação, após o processo de 
beneficiamento, tratando-se, portando, do 
denominado drawback -suspensão. III - A 
Recorrente sustenta que o benefício fiscal 
do Imposto de Importação, que é próprio 
do drawback, há de ser estendido também 
ao Imposto de Exportação, na operação 
subsequente. O drawback, sendo benefí
cio fiscal, exige previsão em lei específica 
para sua concessão, revelando-se inviável 
estender, pura e simplesmente, ao Imposto 
de Exportação (CF, art. 155, § 6°, e CTN, 
art. Ill). IV - Recurso Especial não pro
vido." (REsp 1313705/PR, ReI. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, ReI. 
p/ Acórdão Ministra REGINA HELENA 
COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
15/10/2015, DJe 08/0312016) 

• "Tributário. Imposto de Exportação. 
Açúcar. Fato gerador. Registro de vendas no 
Siscomex durante vigência da resolução do 
Bacen. Precedentes. 1. O fato gerador do Im
posto de Exportação sobre o açúcar ocorre 
com o registro de vendas no Siscomex e, 
verificando-se este durante a vigência da 
resolução que majorou a alíquota do imposto 
(Resolução do Banco Central 2. 163/95 [re
vogada pela Resolução 2.92712002]), esta 
deve ser aplicada. 2. Recurso especial não 
provido" (ST), 2 a T, REsp 382494/PR, reI. 
]uíz}oão Otávio de Noronha,j. 21.02.2006, 
DJU 29.03.2006, p. 132). 

TRIBUNAIS REGIONAIS fEDERAIS 

• "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE 
APELAÇÃO MANDADO DE SEGURANÇA. 
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INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. INE
XISTÊNCIA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 
EXPORTAÇÃO. DECRETO W 4. 732/03 (E 
ANTERIORES). ALTERAÇÃO DEALÍQUO
TAS. DELEGAÇÃO PARA A CAMEX. POS
SIBILIDADE. RECURSO DE APELAÇÃO 
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O que se 
combate no presente mandado de segurança 
é a tributação incidente sobre o fato gerador 
do tributo, no caso a exportação, demons
trando-se a via mandamental adequada 
para a verificação do direito pleiteado. 2. 
In casu, a apelante pretende o reconheci
mento do direito a não ser compelida ao 
recolhimento do imposto de exportação, 
com as alterações de alíquotas perpetradas 
através de resoluções da CAMEX, em razão 
da impossibilidade de delegação da aludida 
alteração pelo Presidente da República, 
demonstrando-se tal argumentação como 
tese jurídica e não pedido do mandamus. 
3. A atribuição da CAMEX para fixar as 
alíquotas do imposto de exportação den
tro dos limites legais não afronta o quanto 
disposto no artigo 153, § 1° e artigo 84, 
caput, inciso IV e parágrafo único, todos 
da Constituição Federal. 4. As atribuições 
para alterações das alíquotas do imposto 
de exportação não se encontram dentro do 
escopo daquelas que são indelegáveis pelo 
Presidente da República, pois conforme o 
hialino texto do artigo 153, § 1 0, da Consti
tuição Federal e artigo 26, do Código Tribu
tário Nacional, as referidas atribuições são 
do Poder Executivo e não do Presidente da 
República. 5. Recurso de apelação parcial
mente provido." (TRF 3a Região, TERCEIRA 
TURMA, Ap - APELAÇÃO CÍVEL -
320387 -0013074-66.2008.4.03.6000, ReI. 
DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON 
DOS SANTOS, julgado em 05/05/2016, 
e-DJF3Judiciall DATA: 13/05/2016 ) 

• "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE EX
PORTAÇÃO. AÇÚCAR. FATO GERADOR. 
REGISTRO DE VENDAS NO SISCOMEX. 
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RESOLUçAO DO BACEN N° 2.163/95. 
PRECEDENTES. 1- A jurisprudência do 
STJ tem afirmado que o fato gerador do 
imposto de exportação é contado do re
gistro de venda no Siscomex, conforme 
indicam o REsp n. 382.494/PR, ReI. Min. 
João Otávio de Noronha, DJ 29.03.2006; 
AgRg no REsp n. 225.546/PR, Rel. Min. 
Francisco Falcão; REsp n. 546.836/PE, ReI. 
Min. Castro Meira. 2- Os registros de venda 
dos produtos foram efetivados em outubro 
de 1996 (fls. 82/87 e 123/128), portanto, 
posterior à entrada em vigor da Circular do 
BACEN 2.597/95, de03.08.95, que alterou 
a alíquota do imposto de 0% para 40% para 
a exportação de açúcar. Portanto, deve ser 
aplicada a referida Circular, uma vez que 
o fato gerador do imposto de exportação, 
qual seja, o registro de vendas no SISCO
MEX, ocorreu em momento posterior a sua 
vigência. 3- Restá evidente que o imposto 
de exportação deve ser recolhido com base 
nas alíquotas majoradas pela resolução do 
BACEN n° 2.163/95, uma vez que o fato 
gerador do imposto de exportação ocorreu 
em data posterior à edição da referida re
solução. 4- Apelação e remessa necessária 
conhecidas e providas." (AMS - APELA
çÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA 
0039239-87.1998.4.02.0000, JOSÉ AN
TONIO NEIVA, TRF2). 

" "Tributário. Envio de equipamento ao 
exterior. Exportação temporária. Lei 9.069/95, 
art. 60. Tributos e contribuições. Incidência. 
Impossibilidade. Dec.-lei 37/66. Fato gera
dor. Inexistência. 1. Diante da inexistência 
de fato gerador, não há falar na incidência 
de tribu tos sobre operação enquadrada 
no regime de exportação temporária, nos 
termos do Dec.-Iei 37/66.2. Apelação e 
remessa oficial a que se nega provimento" 
(TRF-1 a R., 4 a T, AMS 199901000505276/ 
MG, rel.]uiz Hilton Queiroz,). 25.03.2003, 
DJU 15.05.2003, p. 99). 

" "Tributário. Imposto de Exportação. 
Dec.-Ieí 1.578/77. Circular Bacen 2.597/95 
[revogada pela Circular 3.280/2005]. Cons
titucionalidade. Fato gerador. 1. O Dec.-Iei 
1.578/77, recepcionado pela Constituição 
F ederal, descreve todos os elementos do Im
posto devendo ser afastada 
alegação de inexistência de norma válida 
instituidora do tributo. 2. A alteração da 
alíquota do Imposto de Exportação pelo 
Poder Executivo encontra-se prevista no 
art. 153, § 1°, da Constituição Federal, não 
havendo óbice ao exercício dessa compe
tência pelo Conselho Monetário Nacional, 
tampouco à sua delegação ao Banco Central 
do Brasil, ambos órgãos do Poder Execu
tivo, sendo, portanto, válida a majoração 
da alíquota efetuada pela Circular Bacen 
2.597/95.3. O fato gerador do imposto 
configura-se com o registro da exportação 
no Siscomex, conforme disposto no art. 222 
do Regulamento Aduaneiro [revogado pelo 
Dec. 4.543/20021, sendo, portanto, este o 
momento a ser considerado para a verifica
ção da legislação aplicável, não importando 
o momento do registro da venda junto ao 
Siscomex" (TRF-3, 6a T, REOMS 173653/ 
Sp, rel.]uizMairanMaia,j. 23.10.2002, DJU 
23.10.2002, p. 347). Anoto que o Decreto 
4.543/2002 foi substituído pelo Decreto 
6.759/2009. 

.. "Tributário e administrativo. Impos
to de Exportação. Averbação de embarque. 
Cobrança indireta do tributo. A averbação 
é o ato final do despacho de exportação e 
consiste na confirmação, pela fiscalização 
aduaneira, do embarque ou da transpo
sição de fronteira da mercadoria, tendo 
conteúdo prevalentemente declarativo. 
Longe de prejudicar a cobrança do Imposto 
de Exportação, a averbação contribui para 
legitimar sua exigibilidade, ao reconhecer 
a efetiva ocorrência do fato gerador e con
firmar, em qualquer caso, o nascimento da 
obrigação tributária. O direito fundamental 
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do particular, de desenvolver livremente sua 
atividade econômica, não pode ser obstado 
por exigências administrativas tendentes a 
exigir direp ou indiretamente o pagamento 
do tributo devido. Precedentes do Eg. STF A 
oneração em milhões do exportador autoriza 
o julgador a liberar a mercadoria impedida 
de ser exportada no caso presente. Agravo 
de instrumento provido" (TRF-5 a R., 3 a 

T., AG 317521PE, reI. Juiz Paulo Machado 
Cordeiro,j. 03.10.2002, DJU 29.11.2002, 
p.954). 

Art. 24.Abase de cálculo do imposto é: 

I - quando a alíquota seja específica, 
a unidade de medida adotada pela lei tri
butária; 

11 - quando a alíquota seja ad valorem, 
o preço normal que o produto, ou seu si
milar, alcançaria, ao tempo da exportação, 
em uma venda em condições de livre con
corrência. 

Parágrafo único. Para os efeitos do inciso 
11, considera-se a entrega como efetuada no 
porto ou lugar da saída do produto, deduzi
dos os tributos diretamente incidentes sobre 
a operação de exportação e, nas vendas 
efetuadas a prazo superior aos correntes 
no mercado internacional, o custo do fi
nanciamento. 

Base de cálculo. Como os preços oscilam 
em função do mercado externo, sujeitan
do-se inclusive às flutuações das Bolsas de 
Mercadoria, cabe ao Conselho Monetário 
Nacional expedir normas sobre a deter
minação da base de cálculo do imposto e 
fixar critérios específicos ou pauta de valor 
mínimo. A pau ta de valor mínimo só se faz 
pertinente quando o produto for de difícil 
apuração ou sofrer marcantes oscilações no 
mercado internacional. Ela é elaborada pelo 
Conselho Monetário Nacional. 
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Considera-se, então, como preço normal 
o valor à vista do produto, FOB ou posto 
na fronteira. 

FOB é a abreviatura de free on board, 
ou seja, o preço da mercadoria mais frete 
e seguro, colocado a bordo do veículo que 
irá transportá-la para o exterior. 

A base de cálculo que indica o preço 
nonnal deve observar as normas da Orga
nização Mundial do Comércio. 

O disposto no parágrafo único objetiva 
reduzir o preço do produto, dele excluin
do-se os custos da exportação e do finan
ciamento. 

Aspectos relevantes. O Imposto de Ex
portação não tem importância fiscal e sim 
política, como já explicitado, não ensejan
do questionamentos judiciais frequentes. 
E quando é oJudiciário chamado a dirimir 
contendas em torno da exação, geralmente 
não passam da esfera dos Tribunais Regio
nais F ederais. Daí a pouquíssima jurispru
dência dos Tribunais Superiores sobre o 
imposto em destaque. 

Geralmente as controvérsias judiciais 
versam sobre base de cálculo ou isenção. 

As quotas isencionais são episódicas e 
circunstanciais, não comportando comentá
rios em um trabalho de âmbito geral. O certo 
é que obedecem elas a razões de conveniên
cia e oportunidade da Administração, mas 
a outorga só por lei pode ser feita. 

O lançamento é feito, geralmente, por 
declaração do exportador, mas o Fisco tem a 
faculdade de recusar qualquer dos elementos 
dessa declaração, especialmente o preço das 
mercadorias. Afinal, o valor constante da 
fatura comercial é mera indicação por não 
se constituir em base de cálculo. 

Por fim, acrescente-se que o Imposto de 
Exportação, como os demais impostos, pode 
ter lançamento de ofício, como previsto no 
art. 149 do CTN. 
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

"O exportador adqmre o dlreiw de tran:,
ferência de crédito do ICMS quando realiza 
a exportação do produto e não ao estocar 
a matéria-prima" (ST] - Súmula 129). 

TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS 

.. "DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO 
DE EXPORTAÇAO SOBRE EXPORTAÇAO 
DE ARMAS E MUNIÇÕES. DECRETO W 
3.658/2000: MA]ORAÇAO DA ALÍQUOTA 
PELO EXECUTIVO. AMPLAS LEGITIMI
DADE E CONSTITUCIONALIDADE DA 
PROVIDÊNCIA (RESPALDO NO ART 26 DO 
CTNENODLW1.578/77).SUPERVENIÊN
CIADA RESOLUÇAO CAMEXW 17/2001: 
INAPLICABILIDAIJEPORSERPOSTERIOR 
AO FATO GERADOR (REGISTRO DAS EX
PORTAÇÕES). APELAÇAO IMPROVIDA. I. 
A Constituição Federal, reconhecendo o 
caráter marcantemente extrafiscal do Im
posto de Exportação, em seu art. 153, § 1°, 
confere ao Poder Executivo a faculdade de 
manipular as alíquotas do referido imposto, 
mediante decreto, atendidas as condições 
e os limites estabelecidos em lei. 2. O Có
digo Tributário Nacional, em seu art. 26, 
estabelece que "O Poder Executivo pode, 
nas condições e nos limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas ou as bases de 
cálculo do imposto, a fim de ajustá-lo aos 
objetivos da política cambial e do comércio 
exterior". O Decreto-Lei nO 1.578/77, que 
dispõe sobre o Imposto de Exportação, con
templa regra no mesmo sentido, em seu art. 
3°, ao estabelecer que "a alíquota do imposto 
é de trinta por cento, facultado ao Poder 
Executivo reduzi-la ou aumentá-la, para 
atender aos objetivos da política cambial e 
do comércio exterior". O parágrafo único do 

referido dispositivo impõe o limite máximo 
de majoração em cinco vezes o percentual 
fixado no caput, ou seja, 150%. 3. Com 
amparo na legislação de regência e sobre
tudo na Constituição Federal, o Decreto n° 
3.b58, de 13.11.2000, majorou a alíquota 
do de 
classificados no capítulo 93 da TIPI- ar
mas e munições, suas partes e acessórios 
-, aprovada pelo Decreto n° 2.092/96, de 
30% pra 150%, quando exportados para a 
América do Sul e América Central, inclusive 
Caribe, excetuando da majoração apenas 
as exportações para a Argentina, Chile e 
Equador. 4. A majoração atendeu o limite 
previsto no parágrafo único do art. 3° do 
Decreto-Lei nO 1.578/77, bem como o dever 
de motivação, eis que fundado no combate 
à evasão fiscal decorrente do contrabando 
de armas e munições que retornam irre
gularmente ao país, o que repercute na 
Política de Segurança NacionaL 5. Cabe ao 
Poder Executivo, guardião dos interesses e 
estratégias do país, definir quais transações 
comerciais e com quais países devem ser 
mais ou menos tributados. Impossibilidade 
de o judiciário imiscuir-se nessa política. 6. 
Incogitável falar-se em falta de motivação, 
desvio de finalidade e violação aos princípios 
da razoabilidade e proporcionalidade, já 
que - presente motivação conforme o CTN 
e o Decreto-Lei n° 1.578/77 - não cabe ao 
Poderjudiciário invalidar o Decreto n° 3.658 
à conta de "determinar" qual seria outra 
forma adequada de atender aos objetivos 
da política cambial e do comércio exterior 
(STj,RESPn0614.890/RS). 7. Também deve 
serrejeitado o argumento segundo o qual o 
decreto vergastado violaria o princípio da 
isonomia, já que cabe ao Poder Executivo 
definir quais operações de exportação de
vem ser desestímuladas para que não haja 
o retorno das armas e munições ao Brasil, 
por contrabando. 8. A superveniência da 
Resolução CAMEX n° 17, de 06.06.2001, 
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em nada interfere no caso vertente, eis que 
posterior ao fato gerador, j á que, na da ta de 
seu advento, as exportações já haviam sido 
registradas no SISCOMEX (art. 1 0, § 1 0, do 
Decreto-Leino 1.578/77 eart.144do CTN)". 
(ApCiv000814 7-92.2001.4.03.6100, DE
SEMBARGADORFEDERAL]OHONSOM 
DlSAI.VO,TRF3-SEXTATURlVIA,e-DjF3 
judicial 1 DATA:30/04/2015.) 

@ "Tributário. Receitas. Variação cam
bial. Exportação. PIS e COFINS. Imunidade 
(art. 149, § 2°, I, CF). 1. A isenção do PIS 
e da COFINS, relativamente às receitas 
decorrentes de exportações previstas no 
art. 14daMP 1.858-6/1999 (atual MP 2.158-
35/2001), foi alçada a imunidade consti
tucional pela EC 33/2001 (art. 149, § 2°, 
I) e regulamentada pelas Leis 10.637/2002 
e 10.833/2002 (arts. 5°, I e 6°, I, respectiva
mente). 2. Não havendo na Constituição 
ou em quaisquer outros dispositivos infra
constitucionais definição de quais receitas 
decorrentes da exportação, são excluídas 
da imunidade definida no art. 149, § 2°, I, 
mesmo aquelas provenientes de variação 
cambial verificada no curso da exportação 
não podem ser consideradas como base de 
cálculo do PIS e da COFINS. Inteligência 
do art. 9° da Lei 9.718/98.3. Inaplicabili
dade do entendimento 271 das súmulas do 
STF, pois, além de ser a compensação uma 
forma de extinção da obrigação tributária 
examinável na esfera administrativa, ao 
Judiciário compete declarar o direito a essa 
compensação em sede de mandado de se
gurança (Súmula 213/STj). 4. 'É vedada a 
compensação mediante o aproveitamento de 
tributo, objeto de contestação judicial pelo 
sujeito passivo, antes do trânsito em julgado 
da respectiva decisão judicial' (art. 170-A, 
CTN). 5. Apelação e remessa tida como 
interposta parcialmente providas" (TRF -1 a 

R., sa T, AMS 20053S000209924/MG, reI. 
06.02.2007, 

DjU 30.03.2007, p. lOS). 
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® "Tributário. Quota de contribuição do 
café. Dec.-lei 2.295/S6. Incompatibilidade 
com a CF /88. Correção monetária. Honorários 
advocatícios. 1. A quota de contribuição do 
café foi instituída por ato administrativo, 
revigorado pelo Dec.-lei 2.295/86, não lhe 
definindo fato gerador e o sujeito passivo 
da obrigação tributária e delegando à au
toridade administrativa a fixação de sua 
base de cálculo, matéria evidentemente 
sob reserva legal. 2. Em face dos expressos 
termos do art. 25, inciso I, do ADCT, o 
Dec.-Iei 2.295/86 não foi recepcionado pela 
Constituição vigente, restando indevido 
o recolhimento da quota de contribuição 
incidente na exportação de café. Preceden
te: RE 191.044, reI. Min. Carlos Velloso, 
D]31.10.1997; eAMS 90.03.037596-8/SP' 
Des. Fed. Marli Ferreira, D] 22.11.1995, 
p. 80.893.3. O Pretório Excelso, no acórdão 
paradigma que consolidou o entendimento 
daquela Corte (RE 191.044), consignou que 
ainda que se defenda a possível recepção da 
referida contribuição pela Constituição vi
gente, certo é que o seu valor, então fixado 
pelo Presidente do extinto IBC, não o foi, 
por força do princípio da legalidade a que 
se sujeita a sua instituição e maj oração, nos 
termos dos arts. 159, Ie 149 da CF/88. Uma 
vez destituída de valor, a contribuição seria 
inexistente. Por outro lado, caso houvesse 
disposição acerca da alíquota da exação, aí 
sim, incidiria a regra insculpida no art. 25, 
inciso I do ADCT, ou seja, a delegação para 
uma eventual alteração de alíquota, desde 
que obedecidos limites e condições estabe
lecidos, teria vigência até 5 de abril de 1989, 
data em que, à míngua de lei que regulasse 
sua prorrogação, revogar-se-ia pelo referido 
art. 25.4. Muito embora requerido na inicial 
a especificação de índices de correção mo
netária, essa matéria deverá ser agitada em 
sede de liquidação de sentença. 5. Reduzidos 
os honorários advocatícios para R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), considerando o montante 
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a ser devolvido, e ainda os balizamentos 
traçados pelo art. 20, § 4 0 do CPC, bem 
como os precedentes desta Turma. 6. Ape
lação parcialmente provida" (TRF-3 a R, 6a 

T, AC 289547/SP, reI. Juíza Marli Ferreira, 
j.l0.03.2004, D]U 11.05.2004, p. 266). 

.. "Tributário. Mandado de segurança. 
CSSL. PIS. COFINS. Base de cálculo. Ex
clusão de receitas decorre:ntes da exportação. 
Imunidade. Art. 149, § 2°, I, da CF/88. 1. 
É pacífico o entendimento dos Tribunais 
pátrios acerca da inviabilidade de excluir
-se da base de cálculo da CSLL as receitas 
decorrentes de exportação, pois a alteração 
trazida pela Emenda Constitucional 33 
refere-se às contribuições que tenham por 
base de cálculo a receita, e não o lucro. 2. 

Às contribuições ao PIS e COFINS aplica-se 
a regra de imunidade prevista no art. 149, 
§ 20

, I, da Constituição Federal, deven
do ser excluídas de suas bases de cálculo 
as receitas decorrentes de exportações. 
Idêntico tratamento deve ser conferido 
à variação cambial positiva originada de 
contratos de exportação e outras verbas 
vinculadas à atividade exportadora (crédito 
sobre saque de exportação, crédito presu
mido de IPI instituído pela Lei 9.363/96), 
pois, do contrário, a regra de imunidade 
tornar-se-ia inoperante" (TRF-4 a R, 1 a T, 
AMS 2002 720300 15380/SC, reI. juíza Vivian 
josete Pantaleão Caminha, j. 13.12.2006, 
D]U 30.04.2007). 

• "Tributário. PIS. COFINS. Base de 
cálculo. Exportação. Receitas financeiras 
oriundas de variações cambiais positivas. 
Imunidade. Art. 149, § 2°, I, da Constituição 
Federal. IPI. Crédito presumido. Lei 9.393. 1. 
A imunidade prevista no art. 149, § 20, I, da 
Constituição Federal, na redação dada pela 
Emenda Constitucional 331200 1, abarca as 
contribuições sociais que incidem sobre o 
faturamento ou receita, decorrente de ope
ração de exportação, bem como a variação 

cambial destes valores. 2. Os créditos de IPI 
sobre matéria-prima, produtos intermediá
rios e material de embalagem, previstos na 
Lei 9 .363/96, não podem constituir receita 
tributável pelo PIS epela COFINS quando 
derivados de operações de exportação. Do 
contrário, a regra de imunidade tomar-se-ia 
inoperante, pois o benefício fiscal comporia 
a base de cálculo das contribuições" (TR
F-4a R, la T, AC 200471 O 700 74584/RS, 
reI. juíza Vivianjosete Pantaleão Caminha, 
j. 07.02.2007, DJU 21.02.2007). 

.. "Mandado de segurança. Compen
sação tributária. Súmula 213 do ST]. Art. 
515, § 3° do cPc. Vendas ã Zona Franca 
de Manaus. Inclusão na base de cálculo do 
crédito presumido de IPI às exportações. 
Possibilidade. Equiparação às vendas para 
o exterior. Art. 40 do ADCT Leis 9.363/96 
e 10.276/2001. 1. Cabível a utilização do 
mandamus para se obter o reconhecimento 
do direito à compensação de tributos, a 
teor do enunciado da Súmula 213 do STJ. 
2. Tendo em vista a Lei 10.352/2001 ter 
acrescentado o § 30 ao art. 515 do CPC, 
possibilitou-se ao Tribunal o julgamento 
de processo extinto em primeiro grau sem 
julgamento demérito. 3. A teor dos arts. 4° 
do Dec.-lei 288/67 e 40 do ADCT, para 
efeitos fiscais, a exportação de mercado
rias destinadas à Zona Franca de Manaus 
equivale a uma exportação de produto 
brasileiro para o estrangeiro. Precedentes 
do C. STJ. 4. Havendo equiparação dos 
produtos destinados à Zona Franca de 
Manaus com aqueles exportados para o 
exterior, as receitas das vendas efetuadas a 
tal área, por serem equivalentes a operações 
de exportação, podem ser incluídas no cál
culo do crédito presumido de IPI previsto 
nas Leis 9.363'/96 e 10.276/2001" (TRF-4a 

R, 1 a T, AMS 200372010029997/SC, reI. 
juíza Maria Lúcía Luz Leiria, j. 01.06.2005, 
DJU 20.07.2005, p. 403). 
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Art. 25. A lei pode adotar como base de 
cálculo aparceia do valor ou do preço,. refe
ridos no artigo anterior, excedente de valor 
básico, fixado de acordo com os critérios 
e dentro dos limites por ela estabelecidos. 

Em se tratando de um imposto extrafis
cal, e ligado à política internacional, sensível 
às oscilações do cãmbio e das bolsas de 
mercadorias internacionais, não se estranha 
que o CTN tenha au torizado a abandonar-se 
o preço real, adotando valores fixados por 
critérios exóticos, fora dos parãmetros nor
mais, para assim o bter-se a base de cálculo. 

A excepcionalidade, entretanto, não 
está ao arbítrio da autoridade fiscal, porque 
devem ser estabelecidas em lei não somente 
as hipóteses em que se aceita o afastamento 
do preço real, mas também os critérios e 
limites previamente ajustados. 

Na prática é a medida altamente polê
mica e encontra resistência quanto à acei
tação, muito embora sirva de incentivo às 
exportações. 

Art. 26. O Poder Executivo pode, nas 
condições e nos limites estabelecidos em 
lei,alterar as alíquotas ou as basesde cálculo 
do imposto, a fim de ajustá-lo aos objetivos 
da política cambial e do comércio exterior. 

Tudo que se disse em relação ao art. lI, 
referente ao Imposto de Importação, que, 
como o de Exportação, não observa o prin
cípio da não surpresa, serve para o enten
dimento deste art. 26. 

Aliás, a redação dos arts. 21 e26éabsolu
tamente igual. A diferença que se pode desta
car está no órgão incumbido de administrar 
as normas, inclusive no que toca à parcial 

ELIANA CALMON 

revogação do art. 26, porque a Constituição 
F ederal de 1988 só outorgou ao Execu tivo a 
atribuição de alterar as alíquotas do imposto 
e não a sua base de cálculo. 

Enquanto no Imposto de Importação 
tem-se o Secex, em relação ao Imposto de 
Exportação temos o Conselho Monetário 
Nacional. 

O SECEX (Secretaria de Comércio Ex
terior) é órgão do Ministério do Desenvol
vimento, Indústria e Comércio Exterior 
que tem entre suas funções a condução 
das políticas de comércio exterior e gestão 
e controle comercial, normatizando, su
pervisionando, orientando, planejando, 
controlando e avaliando as atividades. 

A esse órgão cabe participar das negocia
ções dos acordos comerciais internacionais 
do governo, sendo o responsável pela ela
borarão e divulgação de informações sobre 
o comércio exterior. A lei ordinária atual 
não cogita de alíquota específica, adotando 
a alíquota ad vaIarem, no percentual de 30% 
(Dec.-lei 1.578/77, art. 3°). 

A alíquota máxima não pode ultrapassar 
o percentual de 150% (cento e cinquenta por 
cento), como estabelece o art. 3 0, parágrafo 
único do Dec.-lei 1.578/77 (com redação 
dada pela Lei 9.716/98). 

• "Tributário. Imposto de exportação. 
Alteração de alíquota. Art. 153, § 1°, daCons
tituição Federal. Competência privativa do 
Presidente da República não configurada. 
Atribuição deferida à CAMEX. Constituciona
lidade. Faculdade discricionária cujos limites 
encontram-se estabelecidos em lei. Recurso 
extraordinário desprovido. I - É compatível 
com a Carta Magna a norma infracons
titucional que atribui a órgão integrante 
do Poder Executivo da União a faculdade 
de estabelecer as alíquotas do Imposto de 
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Exportação. II - Competência que não é 
privativa do Presidente da República. IIl
Inocorrência de ofensa aos arts. 84, caput, IV 
e parágrafo único, e 153, § 1°, da Constitui
ção Federal ou ao princípio de reserva legal. 
Precedentes. IV - Faculdade discricionária 
atribuída à Câmara de Comércio Exterior
CAMEX, que se circunscreve ao disposto 
no Dec.-Lei 1.578/77 e às demais normas 
regulamentares. V - Recurso extraordinário 
conhecido e desprovido" (STE; Pleno, RE 
570680/RS, reI. Min. Ricardo Lewandowski, 
j. 28.10.2009, m.v., D] 04.12.2009). 

Art. 27. Contribuinte do imposto é o 
exportador ou quem a lei a ele equiparar. 

Definição. O contribuinte do Imposto de 
Exportação é aquelé que expede a merca
doria, por qualquer meio , ou a leva consigo 
para fora do País. É, em última análise, 
aquele que despacha a mercadoria para 
remessa ao estrangeiro, ou a leva consigo, 
seja ou não comerciante. 

Advirta-se que não há incidência quanto 
à bagagem, seja ela acompanhada ou desa
companhada, mas aplica-se as restrições 
nos valores estabelecidos para o Imposto de 
Importação quanto à exação em destaque 
(art. 8° do Dec.-Iei 1.578/77). 

É comum o uso da alíquota zero, cha
mada de isenção atípica, porque o dever de 
tribu tar está na norma e não na hipótese de 
incidência, ou fato gerador. 

Assim, basta a verificação da necessidade 
de barrar a exportação para ser ordenada a 
subida da alíquota zero. 

A alíquota zero é extremamente útil pela 
mobilidade que temo Executivo, o que não 
ocorre com a isenção, cuja instituição ou 
revogação dependem de lei. 

Observe-se que a alíquota zero funciona 
dentro da presunção de que é o produto 
tributado. 

Art. 28. A receita do imposto 
destina-se à formação de reservas monetá
rias, na forma da lei. 

Reserva monetária. Segundo o Dec.
-lei 1.578/77 (art. 9°), o produto da arre
cadação do imposto em destaque formará 
reserva a crédito do Banco Central do Brasil, 
cuja aplicação ficará a critério do Conselho 
Monetário Nacional. 

Na CF/46 a receita do Imposto de Expor
tação formava reservas cambiais - art. r, 
§ 2°, com a Emenda Constitucional 18. 

A CF/67 não continha a previsão da 
anterior, assumindo importância, portanto, 
o disposto no art. 28 do CTN. 

Na CF/88 , igualmente, não há previsões, 
devendo-se seguir o que está no artigo em 
comento, ou seja, é obrigatória a reserva 
monetária ou cambial. 

Acrescente-se, ainda, que o valor das 
multas impostas por força do Dec.-Iei 
1.578177 é pesadíssimo (100% do valor 
do tributo) e também vai compor a reserva. 

Segundo Aliomar Baleeiro, a título 
de exemplo, a lei poderá criar um Fundo 
para subvencionar exportações e produção 
quando o preço internacional se apresen
tar gravoso, isto é, não compensador para 
os produtos nacionais (Direito Tributário 
Brasileiro, Forense, 4. ed., p. 137). 

A elevação de preços de produtos bra
sileiros exportáveis, ou a necessidade de 
garantir o abastecimento do mercado in
terno, retirando o excesso de remuneração, 
ou desestimulando as exportações, em be
nefício do consumidor nacional. 


